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PROJETO DE LEI Nº

Autoriza a Secretaria de Estado da Saúde a conceder 
gratuitamente o usos de bens imóveis às instituições 
filantrópicas, e estabelece outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
gratuitamente o uso dos imóveis a seguir relacionados, com benfeitorias, a saber:

I - À Associação Educacional e Caritativa (ASSEC) o uso do 
imóvel com área de 9.600,00 m² (nove mil e seiscentos metros quadrados), com 
benfeitorias, matriculado sob o número 26.180 no Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Xanxerê e cadastrado sob o número 2.322 no Sistema de Gestão Patrimonial 
- (SIGEP) da Secretaria de Estado da Administração (SEA), afetado à SES através da 
Portaria conjunta 867/2022, destinado ao Hospital São Paulo de Xanxerê, localizado no 
Município de Xanxerê.

II - Ao Instituto das Pequenas Missionárias de Maria Imaculada o 
uso do imóvel com área de 13.020,15 m² (treze mil e vinte metros quadrados e quinze 
decímetros quadrados), com benfeitorias, matriculado sob os números 67.635 e 21.050, 
ambos no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí e cadastrado sob o número 
621 no Sistema de Gestão Patrimonial - (SIGEP) da Secretaria de Estado da Administração 
(SEA), afetado à SES através da Portaria SEA 808/2022, destinado ao Hospital e 
Maternidade Marieta Konder de Itajaí, localizado no Município de Itajaí.

III - À Associação Lenoir Vargas o uso do imóvel com área de 
34.960,00 m² (trinta e quatro mil novecentos e sessenta metros quadrados), com 
benfeitorias, matriculado sob o número 12.023 no Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Chapecó e cadastrado sob o número 687 no Sistema de Gestão Patrimonial 
- (SIGEP) da Secretaria de Estado da Administração (SEA), afetado à SES através da 
Portaria SEA 841/2022, destinado ao Hospital Regional do Oeste, localizado no Município 
de Chapecó;

Art. 2º O prazo da concessão de uso de que tratam os artigos 
anteriores é de 15 (quinze) anos, a contar da data de publicação desta Lei.

Art. 3º Fica dispensada a concorrência para a concessão de uso 
prevista nesta Lei, em favor das entidades de fins sociais declaradas de utilidade pública, 
conforme o inciso I, parágrafo único, da Lei Estadual nº 5.704, de 28 de maio de 1980.

Parágrafo único. A concessão de uso de que trata esta Lei tem 
por finalidade possibilitar que as referidas entidades continuem a desenvolver ações na 
área de assistência à saúde nas regiões onde estão localizadas.

Art. 4º As concessionárias, sob pena de rescisão antecipada, não 
poderão:
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I - transferir, parcial ou totalmente, direitos adquiridos com a 
concessão de uso de que trata esta Lei;

II - oferecer os imóveis como garantia de obrigação; ou

III - desviar a finalidade da concessão de uso ou executar 
atividades contrárias ao interesse público.

Art. 5º O Estado retomará a posse dos imóveis nos casos em que:

I - ocorrer uma das hipóteses previstas no art. 4º desta Lei;

II - findarem as razões que justificaram a concessão de uso;

III - findar o prazo concedido para a concessão de uso;

IV - necessitar dos imóveis para uso próprio;

V - houver desistência por parte das concessionárias; ou

VI - houver descumprimento do disposto no art. 7º desta Lei.

Parágrafo único. Ficam incorporadas ao patrimônio do Estado 
todas as benfeitorias realizadas nos imóveis pelas concessionárias, sem que elas tenham 
direito à indenização, caso ocorra qualquer uma das situações constantes deste artigo.

Art. 6º Serão de responsabilidade das concessionárias os custos, 
as obras e os riscos inerentes aos investimentos necessários à execução dos objetivos 
desta Lei, inclusive os de conservação, segurança, impostos e taxas incidentes, bem como 
quaisquer outras despesas decorrentes da concessão de uso, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 5º desta Lei.

Art. 7º Enquanto perdurar a concessão de uso, as 
concessionárias defenderão os imóveis contra esbulhos, invasões e outros usos 
desautorizados pelo concedente, sob pena de indenização dos danos, sem prejuízo do 
estabelecido no art. 103 da Constituição do Estado.

Art. 9º Após a promulgação desta Lei, o concedente e as 
concessionárias formalizarão seus direitos e obrigações recíprocas, por meio de Acordo 
de Cooperação Técnica e Termo de Concessão de Uso.

Art. 11º O Estado será representado no ato da concessão de uso 
pelo titular da SES, em harmonia com as portarias de afetação dos imóveis descritos no 
artigo 1º, da SEA para SES, por se tratar de representante legalmente constituído.

Art. 12º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis,

JORGINHO MELLO
Governador do Estado
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EM Nº 077/2024 – SES 242686/2024 Florianópolis, 03 de outubro de 2024]

Excelentíssimo Senhor Governador,

Com a devida deferência e respeito, submeto à superior apreciação de Vossa Excelência 

a minuta de anteprojeto de lei que dispõe sobre a autorização da concessão de uso gratuito de 

imóveis pertencentes ao patrimônio público do Estado de Santa Catarina, destinados à continuidade 

da prestação de serviços de saúde por instituições filantrópicas localizadas em 3 (três) importantes 

municípios catarinenses: Xanxerê, Itajaí e Chapecó;

Considerando a competência atribuída ao Estado para legislar sobre a administração de 

seus bens patrimoniais, bem como para organizar e normatizar a prestação de serviços de saúde 

pública, em observância aos princípios da legalidade, eficiência e universalidade do Sistema Único 

de Saúde (SUS);

Considerando que Vossa Excelência pode dispensar o processo de concorrência na 

concessão gratuita de imóveis estaduais, desde que justificado em favor de entidades declaradas 

de utilidade pública, conforme art. 7º, parágrafo único, inciso I, da Lei Estadual nº 5.704, de 28 de 

maio de 1980;

Considerando que o objetivo da medida é assegurar a continuidade e o fortalecimento dos 

serviços de saúde em regiões estratégicas do Estado, prestados por Instituições de utilidade pública 

que desempenham papel fundamental na assistência à saúde;

Considerando que o Hospital Regional São Paulo, em Xanxerê, possui diversas 

habilitações no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES), como assistência de alta 

complexidade cardiovascular, cirurgia vascular, UTI neonatal, entre outros, bem como conta com 

174 leitos cadastrados, dos quais 137 são para o SUS, apresentando uma taxa de ocupação de 

84,60% nos leitos SUS entre janeiro e dezembro de 2023 e o nosocômio é classificado como Porte 

V na Política Hospitalar Catarinense (Deliberação nº 231/CIB/2021), recebendo, atualmente, um 

total de R$ 1.697.324,09 por mês.

Considerando que o Hospital e a Maternidade Marieta Konder Bornhausen, em Itajaí, está 

habilitado em diversos serviços especializados, como tratamento do glaucoma, assistência de alta 

complexidade cardiovascular e neurológica, oncologia com radioterapia, transplante de rim, UTI 

adulto e neonatal, e cuidados neonatais intermediários, entre outros, assim como conta com 448 

leitos cadastrados, sendo 391 destinados ao SUS, com uma taxa de ocupação de 84,44% nos leitos 

SUS entre janeiro e dezembro de 2023. O hospital é classificado como Porte VI na Política 
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Hospitalar Catarinense (Deliberação nº 231/CIB/2021), recebendo, atualmente, a quantia de R$ 

1.760.000,00 por mês.

Considerando que o Hospital Regional do Oeste, em Chapecó, está habilitado em diversos 

serviços especializados, como Cuidados Prolongados – Enfermidades Osteomuscular e do Tecido 

Conjuntivo e Enfermidades Oncológicas; Serviço Hospitalar para Tratamento AIDS; Hospital Amigo 

da Criança; Referência Hospitalar em Atendimento Secundário a Gestação de Alto Risco Tipo II 

(GAR II); Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Neurologia/Neurocirurgia; Centro de 

atendimento de urgência tipo III aos pacientes com AVC; UNACON com Serviço de Radioterapia e 

Serviço de Hematologia; Oncologia Cirúrgica Hospital Porte A; Reconstrução mamária Pós-

Mastectomia total; Laqueadura; Vasectomia; Unidade de Assistência de Alta Complexidade em 

Terapia Nutricional Enteral e Parenteral; Transplante de Córnea/Esclera; Transplante de Rim; 

Banco de Tecido Ocular Humano; Retirada de Órgãos e tecidos; Incremento financeiro SNT Rim 

nível A; Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Traumato-ortopedia; UTI II Adulto; UTI II 

Pediátrica; Unidade de Terapia Intensiva Neonatal Tipo II - UTIN II; Hospital tipo II em Urgência; 

Videocirurgias; Inserido no Programa Nacional de Redução de filas de Cirurgias Eletivas; Possui 

298 leitos cadastrados, sendo que destes 252 são leitos SUS e obteve uma taxa de ocupação de 

80,13% nos leitos SUS, no período de janeiro a julho de 2024 sendo dados dos sistemas de 

informação oficiais; O hospital é contratualizado com a SES, de acordo com o Programa de 

Valorização dos Hospitais aprovado pela Deliberação nº 745/CIB/2023, de 07 de dezembro de 2023, 

o Hospital Regional do Oeste, localizado no munícipio de Chapecó, está sob gestão estadual e está 

contemplado como uma Unidade no Porte VI, com um total de R$ 1.901.841,33 mês.

Considerando que as instituições beneficiárias detêm a gestão administrativa e operacional 

dos respectivos nosocômios, demonstrando notória eficiência na prestação dos serviços de saúde, 

além de atuarem como centros de referência regional em diversas especialidades médicas, 

contribuindo de forma significativa para a integralidade e continuidade da atenção à saúde pública;

Considerando que os imóveis encontram-se regularmente afetados à Secretaria de Estado 

da Saúde (SES), mediante as Portarias nº 808, 841 e 867, todas expedidas no ano de 2022, 

originárias da Secretaria de Estado da Administração (SEA), em conformidade com os atos 

administrativos pertinentes, observando a destinação pública e o interesse público primário, em 

atendimento à execução das políticas estaduais de saúde;

Considerando que a concessão de uso dos imóveis em questão viabilizará que as 

entidades beneficiárias continuem a desenvolver suas atividades sem gerar ônus financeiro 

adicional ao Estado, uma vez que a manutenção, conservação e eventuais ampliações das 

instalações permanecerão sob a responsabilidade exclusiva das entidades;

Considerando que as referidas concessões, com prazo de 15 anos, proporcionarão a 

devida segurança jurídica tanto ao Estado quanto às instituições filantrópicas, assegurando a 
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continuidade dos serviços prestados em consonância com o interesse público e a eficiência 

administrativa;

Considerando a publicação da Portaria n.º 219/2024, a qual foi criado um Grupo de 

Trabalho entre a Secretaria de Estado da Saúde, em conjunto com outros órgãos estaduais, entre 

eles a SEF, SEA, SPG, PGE e CGE, para aprimorar os instrumentos contratuais e definir critérios 

de repasses de recursos estaduais às instituições hospitalares do SUS em Santa Catarina, além de 

avaliar os custos dos serviços prestados;

Considerando que a presente proposta se insere no âmbito do fortalecimento das políticas 

públicas estaduais de saúde, possibilitando a continuidade e ampliação dos serviços essenciais 

prestados à população catarinense, revelando-se uma solução eficiente e juridicamente adequada, 

visando à otimização dos recursos públicos e à melhoria da qualidade de vida no Estado de Santa 

Catarina;

Considerando que o referido Projeto de Lei não implicará em incremento de despesas ao 

Estado de Santa Catarina;

São estas, Senhor Governador, as razões que nos levam a propor a edição de Lei na forma 

apresentada na minuta em anexo.

Respeitosamente, 

Diogo Demarchi Silva
Secretário de Estado da Saúde
(assinado digitalmente)
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Red. GABS/

Rua Esteves Júnior, 160 – 7º andar -  Centro – Florianópolis / SC - 88.015-130
 Telefones: (48) 3664-8847 /3664 8848
E-mail: apoiogabs@saude.sc.gov.br

OFÍCIO Nº 1783/2024 - SES 242686/2024 Florianópolis, 03 de outubro de 2024.

Senhor Consultor,

Com elevada estima, submetemos à apreciação desta Consultoria Jurídica o anteprojeto 
de lei e sua correspondente exposição de motivos, concernentes à concessão gratuita do uso de 
bens imóveis às instituições filantrópicas que atuam junto ao Hospital Regional São Paulo, em 
Xanxerê; Hospital e a Maternidade Marieta Konder Bornhausen, em Itajaí; além do Hospital 
Regional do Oeste, em Chapecó.

Conforme explicitado na exposição de motivos, o anteprojeto tem como desiderato a 
necessária regularização da atuação das referidas entidades junto aos Hospitais supracitados, 
conforme o trâmites dos processos SES 71575/24, SES 188172/24 e SES 210019/24, vinculados a 
este, onde constam as documentações pertinentes à matéria, bem como as manifestações das 
áreas técnicas.

Por derradeiro, destacamos que referida proposta não acarretará aumento de despesas 
para o Estado de Santa Catarina.

Atenciosamente, 

Diogo Demarchi Silva
Secretário de Estado da Saúde
(assinado digitalmente)

Ao Senhor
WEBER DE OLIVEIRA
Consultor
Secretaria de Estado da Saúde - SES
Florianópolis - SC
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Assinaturas do documento

Código para verificação: Y24GX53S

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DIOGO DEMARCHI SILVA (CPF: 010.XXX.009-XX) em 03/10/2024 às 17:15:58
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/08/2023 - 13:06:44 e válido até 02/08/2123 - 13:06:44.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAyNDI2ODZfMjQ1MzY5XzIwMjRfWTI0R1g1M1M= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00242686/2024 e o código Y24GX53S
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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PARECER JURÍDICO Nº 2059/2024/SES/COJUR/CONS
Processo: SES 242686/2024
Interessado: Gabinete do Secretário

Ementa: Parecer Jurídico. Minuta de Anteprojeto de Lei, 
Concessão Gratuita de uso de imóveis. Continuidade de ações 
na área da saúde. Decreto 2.382/2014. Inexistência de óbices 
Jurídicos. À DIAL.

1. Do Relatório

Trata-se de processo administrativo remetido à COJUR nos termos do Ofício 

1783/2024, subscrito pelo Exmo. Sr. Secretário de Estado da Saúde, por meio do qual 

solicita análise de minuta de anteprojeto de lei que tem por finalidade a concessão de uso 

de imóveis para continuidade de serviços na área da saúde. 

É o relatório necessário.

2. Da Fundamentação

Prima facie, é oportuno ressaltar que a Consultoria Jurídica da Secretaria de 

Estado da Saúde, assim como a de todas as demais Secretarias do estado de Santa 

Catarina, é órgão setorial integrante da estrutura do Sistema de Serviços Jurídicos da 

Administração, tecnicamente vinculada à Procuradoria-Geral do Estado – PGE/SC nos 

termos do art. 35-A da Lei Complementar nº 317/20051.

Tal apontamento é relevante pois, segundo as Orientações em Práticas 

Consultivas nº 1/20222 e nº 2/20223, ambas editadas pela PGE/SC, incumbirá à COJUR 

1Art. 35-A. As consultorias jurídicas das Secretarias de Estado e dos órgãos equivalentes e as procuradorias 
jurídicas das autarquias e fundações públicas do Poder Executivo são unidades vinculadas tecnicamente 
à Procuradoria-Geral do Estado. Parágrafo único. As Secretarias de Estado e os órgãos equivalentes terão 
em sua estrutura 1 (uma) consultoria jurídica setorial, e as autarquias e fundações públicas do Poder 
Executivo terão em sua estrutura 1 (uma) procuradoria jurídica. (NR) (Redação incluída pela LC 780, de 
2021) 

2OPC nº 1/2022 (Publicada no DOE nº 21.927) – Aos órgãos componentes do Sistema de Serviços Jurídicos da 
Administração Direta e Indireta incumbe prestar consultoria e assessoramento sob prisma estritamente 
jurídico. Não lhes compete, portanto, analisar ou revisar aspectos de natureza eminentemente técnico-
administrativa, tampouco adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados.
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prestar consultoria e assessoramento sob prisma estritamente jurídico, por meio de 

manifestações embasadas apenas na instrução processual em apenso, a qual presume-se 

idônea, e cujo teor é de responsabilidade exclusiva dos seus respectivos subscritores.

Não lhe compete, portanto, analisar ou revisar aspectos de natureza 

eminentemente técnica, tampouco adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade 

dos atos praticados.

Isto posto, passa-se à análise do caso em tela.

De pronto, importa sublinhar o art. 9º, da Instrução Normativa nº 001/2014, 

editada pela Diretoria de Assuntos Legislativos da Secretaria de Estado da Casa Civil – 

SCC/DIAL, estabelecendo que o Parecer Jurídico emitido pelo órgão setorial 

correspondente deverá satisfazer os subsequentes requisitos:

Art. 9º O parecer da consultoria jurídica ou unidade de assessoramento 
jurídico deverá ser firmado por seu responsável, ser referendado pelo titular 
da Secretaria de Estado ou entidade proponente e apresentar análise da 
matéria, observado o inciso VII do art. 7º do Decreto nº 2.382, de 2014, 
quanto à:
I – competência do Estado;
II – iniciativa do Chefe do Poder Executivo; e
III – adequação do meio legislativo proposto
Parágrafo único. Na hipótese do art. 7º desta Instrução Normativa, o parecer 
jurídico poderá ser único, desde que firmado conjuntamente pelas 
consultorias jurídicas e pelos titulares de todos os proponentes.

No que pertine à iniciativa, resta claro que cabe ao Chefe do Poder Executivo 

dispor sobre a matéria. Tal qual, a técnica legislativa foi atendida, porquanto, o meio 

proposto é adequado. É o que depreende-se do art. 71 da Constituição Estadual:

Art. 71. São atribuições privativas do Governador do Estado:
I – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da 
administração estadual;
II – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição;
III – sancionar, promulgar e fazer publicar leis, bem como expedir decretos e 
regulamentos para sua fiel execução;

3OPC nº 2/2022 (Publicada no DOE nº 21.927) – O parecer jurídico é exarado levando em conta exclusivamente 
os documentos, declarações e informações constantes nos autos administrativos submetidos à análise. 
Ademais, parte da premissa de que os documentos, declarações e informações juntados são idôneos, cujo 
teor é de responsabilidade daqueles que os produziram.
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Sobre a competência do Estado, tem-se que o art. 24, XII, c/c ao art. 30, II, 

ambos da Constituição Federal, preveem a concorrência da União, dos Estados e dos 

Municípios para legislar sobre a saúde pública:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:
(…) 
XII – previdência social, proteção e defesa da saúde;

Art. 30. Compete aos Municípios:
(…) 
II – suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

Por outro lado, evidencia-se a competência dessa Pasta nos termos do art. 41, 

da Lei Complementar Estadual n° 741/2019, senão vejamos:

Art. 41. À SES compete, em observância aos princípios e às diretrizes do 
Sistema Único de Saúde (SUS): 
I – desenvolver a capacidade institucional e definir políticas e estratégias de 
ação voltadas às macrofunções de planejamento, gestão, regulação, 
acompanhamento, avaliação e controle na área da saúde;
II – organizar e acompanhar, no âmbito municipal, regional e estadual, o 
desenvolvimento da política e do sistema de atenção à saúde;
III – garantir à sociedade o acesso universal e equitativo aos serviços de 
saúde, de forma descentralizada, desconcentrada e regionalizada;
IV – monitorar, analisar e avaliar a situação da saúde no Estado;
V – coordenar e executar, em caráter complementar, ações e serviços de 
vigilância, investigação e controle de riscos e danos à saúde;

Sobreleva ainda destacar que os imóveis encontram-se regularmente afetados à 

Secretaria de Estado da Saúde (SES), mediante as Portarias nº 808, 841 e 867, todas 

expedidas no ano de 2022, originárias da Secretaria de Estado da Administração (SEA), em 

conformidade com os atos administrativos pertinentes, observando a destinação pública e o 

interesse público primário, em atendimento à execução das políticas estaduais de saúde; 

Prosseguindo com a análise sob o prisma dos requisitos formais, o art. 7º do 

Decreto Estadual nº 2.382/2014, que “Dispõe sobre o Sistema de Atos do Processo 

Legislativo e estabelece outras providências”, estabelece as seguintes exigências:

Art. 7º A elaboração de anteprojetos de lei, medida provisória e decreto 
deverá observar o disposto na Lei Complementar nº 589, de 18 de janeiro 
de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 1.414, de 1º de março de 2013, os 
procedimentos e as exigências de que trata este Decreto e também o 
seguinte:
I – a Secretaria de Estado proponente deverá consultar, previamente, os 
demais órgão ou entidades afetos à matéria a ser disciplinada e instá-los 
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para que se manifestem nos autos de processo a ser remetido à SCC;
II – a exposição de motivos deverá conter explicações substanciais de 
mérito e, em se tratando de anteprojeto de lei e medida provisória deve 
ainda subsidiar a mensagem governamental e o entendimento dos 
deputados, e, semrpe que a proposição assim exigir, tramitá-la instruída 
com documentos, dados e justificativas técnicas ou jurídicas, como 
pareceres, informações, notas, relatórios, tabelas e gráficos;
III – a proposta de alteração de lei ou decreto deverá ser acompanhada de 
comparativo entre a redação em vigor e a pretendida, explicitando as 
modificações, devidamente fundamentadas técnica e juridicamente, bem 
como suas consequências;
IV – a proposta que resultar em aumento de despesa deverá conter a 
indicação da dotação orçamentária e a comprovação da disponibilidade dos 
recursos financeiros para a cobertura da respectiva despesas e, antes do 
encaminhamento dos autos do processo para a DIAL, deverá ser:
a) instruída com estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 
em que deverá entrar em vigor e nos 2 (dois) exercícios subsequentes, 
acompanhada do demonstrativo, das premissas e da metodologia de 
cálculo utilizados e com manifestação:
1. da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF), por intermédio da Direitoria 
do Tesouro Estadual (DITE), sobre a viabilidade financeira da proposta; e
2. da Secretaria de Estado da Administração (SEA), órgão central do 
Sistema Administrativo de Gestão de Pessoas, sobre o aumento ou não de 
despesa com a folha de pagamento, e caso a proposta trate de pessoal;
b) instruída com declaração do ordenador primário da despesa e da SEF de 
que o seu aumento tem adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) 
e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO); e
c) submetida à prévia autorização do Grupo Gestor de Governo (GGG), nos 
termos da legislação em vigor;
V – o anteprojeto que implicar criação ou aumento de despesa para 
pessoas jurídicas de direito privado deverá:
a) ser submetido à prévia autorização do GGG, se for o caso, nos termos da 
legislação em vigor; e
b) conter a estimativa de seu impacto financeiro, a indicação da dotação 
orçamentária e a comprovação da disponibilidade dos recursos financeiros 
para a cobertura da despesa;
VI – o titular da Secretaria de Estado proponente poderá requerer na 
exposição de motivos, de forma expressa e fundamentada, que o Chefe do 
Poder Executivo solicite à ALESC regime de urgência para tramitação de 
projeto de lei; e
VII – o anteprojeto deverá tramitar instruído com parecer analítico, 
fundamentado e conclusivo, elaborado pela consultoria jurídica ou pela 
unidade de assessoramento jurídico do proponente, e referendado pelo 
titular da Secretaria de Estado proponente, que deverá, obrigatoriamente, 
se manifestar sobre:
a) a constitucionalidade e legalidade do anteprojeto proposto, observadas 
as orientações, os pareceres e os atos normativos expedidos pela 
Procuradoria-Geral do Estado (PGE), órgão central do Sistema de Serviços 
Jurídicos da Administração Direta e Indireta;
b) a regularidade formal do anteprojeto proposto, observadas as orientações 
e os atos normativos expedidos pela SCC, órgão central do Sistema de que 
trata este Decreto; e
c) os requisitos de relevância e urgência e os limites materiais à edição de 
medidas provisórias de que trata o art. 62 da Constituição da República e o 
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art. 51 da Constituição do Estado.
§ 1º A exposição de motivos do anteprojeto que tratar de matéria 
relacionadas com competências de 2 (dois) ou mais órgãos deverá ser 
firmada conjuntamente.
§ 2º Na hipótese do § 1º do caput deste artigo, o parecer jurídico poderá ser 
único, desde que firmado conjuntamente pelas consultorias jurídicas ou 
unidades de assessoramento jurídico de todos os proponentes e 
referendados pelos respectivos titulares das Secretarias de Estado 
envolvidas.
§ 3º Se proposição envolver matéria jurídica de alta complexidade, o acervo 
deverá ser remetido, previamente, pelo titular da Secretaria de Estado 
proponente, sob formad e consulta, à PGE, para parecer final.
§ 4º No ano eleitoral, o parecer jurídico deverá ainda contemplar a análise 
da legalidade da proposição, observando a legislação em vigor e as 
diretrizes emanadas da Justiça Eleitoral.
§ 5º Previamente ao encaminhamento dos autos do processo físico, a 
Secretaria de Estado proponente deverá proceder à digitalização de todos 
os documentos que os integram e inseri-los como peças no respectivo 
processo eletrônico cadastrado no Sistema de Gestão de Protocolo 
Eletrônico (SGP-e).
§ 6º No caso de os anteprojetos serem apresentados por autoridade 
designada pelo titular da Secretaria de Estado proponente ou pelo dirigente 
da entidade, deverá ser providenciada a juntada aos autos do processo da 
cópia do ato de delegação da competência publicado no Diário Oficial do 
Estado (DOE).

Nesse contexto normativo, mister ressaltar as manifestações exaradas em 

cumprimento ao art. 7º, I, qual seja, a Exposição de Motivos apenso nas páginas 4/6, 

endereçada pela Secretária de Estado de Saúde ao Governador do Estado, a qual 

condensa os fundamentos técnico-administrativos, a fim de consubstanciar a proposição 

legislativa, em obediência ao já referenciado art. 7º, II. 

Em consonância ao art. 7º, III, há de se salientar que não se trata de alteração 

legislativa.

Por sua vez, com base nas competências descritas anteriormente, assim como 

nos motivos e fundamentos apresentados, foi elaborada a minuta de Anteprojeto de Lei às 

fls. 2/3.

Como se nota, a propositura pretende autorizar a Secretaria de Estado da Saúde 

a conceder gratuitamente o uso dos bens imóveis a que se refere às instituições 

filantrópicas. 

Portanto, constatou-se que o Estado é competente para versar sobre a matéria, 

que a iniciativa é própria do Chefe do Poder Executivo e que o meio legislativo proposto é 

adequado, de modo que preenche todos os requisitos legais para a edição do referido ato, 
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razões pelas quais essa COJUR não vislumbra óbices quanto à constitucionalidade, à 

legalidade e à regularidade formal da proposição legislativa avençada. 

Oportunamente, vale registrar, a Minuta ora analisada não afronta o exposto no 

art. 73, 10, da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 19974, que estabelece normas para as 

eleições, desde que os convênios e instrumentos congêneres com entidades, públicas ou 

privadas, a serem firmados contenham previsão de contrapartida.

Nesse sentido, colhe-se do Parecer COJUR-PGE 137/2021

Ementa: Consulta. Direito Eleitoral. Condutas vedadas aos agentes públicos 
em campanhas eleitorais. Proibição quanto à distribuição gratuita de bens, 
valores ou benefícios pela Administração Pública em ano eleitoral (Art. 73, § 
10, da Lei n. 9.504/1997). Doação de bem público a entidade de direito 
privado declarada de utilidade pública em ano eleitoral. Possibilidade. 
Doação com encargo que não configura distribuição gratuita de bens. 
Caráter assistencialista da doação não configurado. Negócio jurídico não 
inserido no âmbito da norma proibitiva. Precedentes do TSE. Pareceres n.º 
355/2016, n.º 140/20-PGE, n.º 162/20-PGE e n.º 180/20-PGE. 

Ademais: “Essa contrapartida não necessariamente deverá ser financeira, 

podendo se caracterizar pelo exercício de atividades de interesse público, em regime de 

mútua cooperação com a Administração” (Parecer nº 513/2020. Procurador do Estado 

André Filipe Sabetzki Boeing). Na mesma perspectiva é o Parecer nº 228/2022-PGE, 

constante no SES 90128/20225.

Desta feira, não se verifica violação à Lei Eleitoral.

III. Conclusão

4  Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a 
igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: […] VI - nos três meses que antecedem o pleito: a) realizar 
transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade 
de pleno direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço 
em andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e de calamidade pública. […] 
§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da 
Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais 
autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 
acompanhamento de sua execução financeira e administrativa..” 
5 Com a seguinte ementa: “Consulta acerca da possibilidade de celebração de convênio com entidade privada sem fins 
lucrativos. Atividades referentes à área da saúde. Possibilidade. Ausência de óbices na legislação eleitoral. Necessidade de 
contrapartida, inerente a qualquer convênio, não necessariamente financeira. Impossibilidade, no entanto, de execução do 
convênio por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida. Exigência de cumprimento de diversas 
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal.” 
Ainda, a título complementar, destaca-se que versando sobre a transferência de recursos financeiros em ano eleitoral através 
de convênios, a PGE/SC também se manifestou através do Parecer nº 310/2018 e Parecer nº 442/2019.
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Limitado ao exposto, essa Consultoria Jurídica opina favoravelmente ao regular 

prosseguimento do feito.

                                      

É o parecer, s.m.j.

Florianópolis, (data da assinatura digital).

WEBER LUIZ DE OLIVEIRA
Consultor Jurídico – SES/COJUR

Procurador do Estado

De acordo. Encaminha-se à SCC/DIAL.

DIOGO DEMARCHI SILVA

Secretário de Estado da Saúde

(assinado digitalmente) 
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GABINETE

EM Nº 077/2024 – SES 242686/2024 Florianópolis, 03 de outubro de 2024]

Excelentíssimo Senhor Governador,

Com a devida deferência e respeito, submeto à superior apreciação de Vossa Excelência 

a minuta de anteprojeto de lei que dispõe sobre a autorização da concessão de uso gratuito de 

imóveis pertencentes ao patrimônio público do Estado de Santa Catarina, destinados à continuidade 

da prestação de serviços de saúde por instituições filantrópicas localizadas em 3 (três) importantes 

municípios catarinenses: Xanxerê, Itajaí e Chapecó;

Considerando a competência atribuída ao Estado para legislar sobre a administração de 

seus bens patrimoniais, bem como para organizar e normatizar a prestação de serviços de saúde 

pública, em observância aos princípios da legalidade, eficiência e universalidade do Sistema Único 

de Saúde (SUS);

Considerando que Vossa Excelência pode dispensar o processo de concorrência na 

concessão gratuita de imóveis estaduais, desde que justificado em favor de entidades declaradas 

de utilidade pública, conforme art. 7º, parágrafo único, inciso I, da Lei Estadual nº 5.704, de 28 de 

maio de 1980;

Considerando que o objetivo da medida é assegurar a continuidade e o fortalecimento dos 

serviços de saúde em regiões estratégicas do Estado, prestados por Instituições de utilidade pública 

que desempenham papel fundamental na assistência à saúde;

Considerando que o Hospital Regional São Paulo, em Xanxerê, possui diversas 

habilitações no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES), como assistência de alta 

complexidade cardiovascular, cirurgia vascular, UTI neonatal, entre outros, bem como conta com 

174 leitos cadastrados, dos quais 137 são para o SUS, apresentando uma taxa de ocupação de 

84,60% nos leitos SUS entre janeiro e dezembro de 2023 e o nosocômio é classificado como Porte 

V na Política Hospitalar Catarinense (Deliberação nº 231/CIB/2021), recebendo, atualmente, um 

total de R$ 1.697.324,09 por mês.

Considerando que o Hospital e a Maternidade Marieta Konder Bornhausen, em Itajaí, está 

habilitado em diversos serviços especializados, como tratamento do glaucoma, assistência de alta 

complexidade cardiovascular e neurológica, oncologia com radioterapia, transplante de rim, UTI 

adulto e neonatal, e cuidados neonatais intermediários, entre outros, assim como conta com 448 

leitos cadastrados, sendo 391 destinados ao SUS, com uma taxa de ocupação de 84,44% nos leitos 

SUS entre janeiro e dezembro de 2023. O hospital é classificado como Porte VI na Política 
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Hospitalar Catarinense (Deliberação nº 231/CIB/2021), recebendo, atualmente, a quantia de R$ 

1.760.000,00 por mês.

Considerando que o Hospital Regional do Oeste, em Chapecó, está habilitado em diversos 

serviços especializados, como Cuidados Prolongados – Enfermidades Osteomuscular e do Tecido 

Conjuntivo e Enfermidades Oncológicas; Serviço Hospitalar para Tratamento AIDS; Hospital Amigo 

da Criança; Referência Hospitalar em Atendimento Secundário a Gestação de Alto Risco Tipo II 

(GAR II); Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Neurologia/Neurocirurgia; Centro de 

atendimento de urgência tipo III aos pacientes com AVC; UNACON com Serviço de Radioterapia e 

Serviço de Hematologia; Oncologia Cirúrgica Hospital Porte A; Reconstrução mamária Pós-

Mastectomia total; Laqueadura; Vasectomia; Unidade de Assistência de Alta Complexidade em 

Terapia Nutricional Enteral e Parenteral; Transplante de Córnea/Esclera; Transplante de Rim; 

Banco de Tecido Ocular Humano; Retirada de Órgãos e tecidos; Incremento financeiro SNT Rim 

nível A; Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Traumato-ortopedia; UTI II Adulto; UTI II 

Pediátrica; Unidade de Terapia Intensiva Neonatal Tipo II - UTIN II; Hospital tipo II em Urgência; 

Videocirurgias; Inserido no Programa Nacional de Redução de filas de Cirurgias Eletivas; Possui 

298 leitos cadastrados, sendo que destes 252 são leitos SUS e obteve uma taxa de ocupação de 

80,13% nos leitos SUS, no período de janeiro a julho de 2024 sendo dados dos sistemas de 

informação oficiais; O hospital é contratualizado com a SES, de acordo com o Programa de 

Valorização dos Hospitais aprovado pela Deliberação nº 745/CIB/2023, de 07 de dezembro de 2023, 

o Hospital Regional do Oeste, localizado no munícipio de Chapecó, está sob gestão estadual e está 

contemplado como uma Unidade no Porte VI, com um total de R$ 1.901.841,33 mês.

Considerando que as instituições beneficiárias detêm a gestão administrativa e operacional 

dos respectivos nosocômios, demonstrando notória eficiência na prestação dos serviços de saúde, 

além de atuarem como centros de referência regional em diversas especialidades médicas, 

contribuindo de forma significativa para a integralidade e continuidade da atenção à saúde pública;

Considerando que os imóveis encontram-se regularmente afetados à Secretaria de Estado 

da Saúde (SES), mediante as Portarias nº 808, 841 e 867, todas expedidas no ano de 2022, 

originárias da Secretaria de Estado da Administração (SEA), em conformidade com os atos 

administrativos pertinentes, observando a destinação pública e o interesse público primário, em 

atendimento à execução das políticas estaduais de saúde;

Considerando que a concessão de uso dos imóveis em questão viabilizará que as 

entidades beneficiárias continuem a desenvolver suas atividades sem gerar ônus financeiro 

adicional ao Estado, uma vez que a manutenção, conservação e eventuais ampliações das 

instalações permanecerão sob a responsabilidade exclusiva das entidades;

Considerando que as referidas concessões, com prazo de 15 anos, proporcionarão a 

devida segurança jurídica tanto ao Estado quanto às instituições filantrópicas, assegurando a 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE

continuidade dos serviços prestados em consonância com o interesse público e a eficiência 

administrativa;

Considerando a publicação da Portaria n.º 219/2024, a qual foi criado um Grupo de 

Trabalho entre a Secretaria de Estado da Saúde, em conjunto com outros órgãos estaduais, entre 

eles a SEF, SEA, SPG, PGE e CGE, para aprimorar os instrumentos contratuais e definir critérios 

de repasses de recursos estaduais às instituições hospitalares do SUS em Santa Catarina, além de 

avaliar os custos dos serviços prestados;

Considerando que a presente proposta se insere no âmbito do fortalecimento das políticas 

públicas estaduais de saúde, possibilitando a continuidade e ampliação dos serviços essenciais 

prestados à população catarinense, revelando-se uma solução eficiente e juridicamente adequada, 

visando à otimização dos recursos públicos e à melhoria da qualidade de vida no Estado de Santa 

Catarina;

Considerando que o referido Projeto de Lei não implicará em incremento de despesas ao 

Estado de Santa Catarina;

São estas, Senhor Governador, as razões que nos levam a propor a edição de Lei na forma 

apresentada na minuta em anexo.

Respeitosamente, 

Diogo Demarchi Silva
Secretário de Estado da Saúde
(assinado digitalmente)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE

Red. GABS/

Rua Esteves Júnior, 160 – 7º andar - Centro – Florianópolis / SC - 88.015-130
 Telefones: (48) 3664-8847 /3664 8848
E-mail: apoiogabs@saude.sc.gov.br

OFÍCIO Nº 1787/2024 - SES 242686/24 Florianópolis, 03 de outubro de 2024.

Senhor Secretário,

Solicitamos a sua habitual colaboração no sentido de adotar as providências necessárias 

a fim de viabilizar a tramitação do anteprojeto de lei e sua correspondente exposição de motivos 

acostadas nos autos, em virtude da necessidade de regularização da autorização da concessão de 

uso gratuito de imóveis pertencentes ao patrimônio público do Estado de Santa Catarina, afetados 

pela SEA à SES, destinados à continuidade da prestação de serviços de saúde por instituições 

filantrópicas que atuam junto ao Hospital Regional São Paulo, em Xanxerê; Hospital e a 

Maternidade Marieta Konder Bornhausen, em Itajaí; além do Hospital Regional do Oeste, em 

Chapecó.

Destacamos que referida proposta não acarretará aumento de despesas para o Estado de 

Santa Catarina.

Atenciosamente, 

Diogo Demarchi Silva
Secretário de Estado da Saúde
(assinado digitalmente)

Ao Senhor
MARCELO MENDES
Secretário de Estado da Casa Civil
Florianópolis – SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA  
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

 

 
OF 1373-SCC-DIAL-GEMAT_SES 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

 
Ofício nº 1373/SCC-DIAL-GEMAT Florianópolis, data da assinatura digital. 

 
 
 
 
Senhor Secretário, 
 
 
 
 
De ordem do Secretário de Estado da Casa Civil designado, restituo os autos do processo 

nº SES 242686/2024, de origem dessa Pasta, contendo minuta de anteprojeto de lei que “Autoriza a 
Secretaria de Estado da Saúde a conceder gratuitamente o uso de bens imóveis às instituições 
filantrópicas, e estabelece outras providências”, para: 

 
a) análise e manifestação sobre possível cabimento de espécie normativa distinta de lei, uma 

vez que, comprovado o interesse público, o Poder Executivo está autorizado a conceder uso de 
imóveis do Estado a entidades de fins sociais declaradas de utilidade pública, sem necessidade de 
autorização legislativa, nos termos do art. 5º da Lei nº 18.947, de 14.6.2024; 

 
b) juntada dos documentos de que tratam os arts. 4º, 5º, 6º e 7º da Lei nº 16.292, de 

20.12.2013, haja vista que as entidades mencionadas na proposição exercem atividades de natureza 
continuada na área da saúde; e 
 

c) encaminhamento dos autos à Secretaria de Estado da Administração (SEA) para 
deflagração e instrução do processo legislativo, tendo em vista que compete a ela normatizar, 
supervisionar, orientar e formular políticas de gestão patrimonial envolvendo bens imóveis de 
propriedade do Estado, conforme se extrai da alínea “b” do inciso VI do caput do art. 29 da Lei 
Complementar nº 741, de 12.6.2019. 
 
 
 
 

Respeitosamente, 
 
 
 
 
Jéssica Campos Savi 
Diretora de Assuntos Legislativos 

 
 
 
 
 
 
 
Senhor 
DIOGO DEMARCHI SILVA 
Secretário de Estado da Saúde 
Nesta 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDENCIA DE PLANEJAMENTO EM SAÚDE 
DIRETORIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA A SAÚDE 
 

 

 
 

 
 
 
Informação nº 064/2024-DAES. Florianópolis, 15 de abril de 2024. 
 
 
 

Referência: SES 71575/2024 
 
 
 

Em atenção a solicitação do Sr. Secretário Adjunto desta pasta, seguem informações a 

respeito do Hospital Regional São Paulo, localizado no município de Xanxerê: 

No Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES, o hospital tem as 

seguintes informações: 

➢ Habilitações: 

✓ 0801 Unidade de assistência de Alta Complexidade Cardiovascular 

✓ 0803 Cirurgia Cardiovascular e procedimentos em Cardiologia Intervencionista 

✓ 0804 Cirurgia Vascular 

✓ 0806 Cirurgia Vascular e Procedimentos Endovasculares Extracardíacos 

✓ 0807 Laboratório de Eletrofisiologia, Cirurgia Cardiovascular e Procedimentos de 

Cardiologia Intervencionista 

✓ 1101 Serviço Hospitalar para Tratamento da AIDS 

✓ 1404 Hospital Amigo da Criança 

✓ 2601 UTI II Adulto 

✓ 2603 UTI II Pediátrica 

✓ 2608 UTI Coronariana Tipo II – UTIN 

✓ 2610 Unidade de Terapia Intensiva Neonatal Tipo II – UTIN II 

✓ 2802 Unidade de Cuidados Intermediário Neonatal Convencional (UCINCO) 

✓ 2803 Unidade de Cuidados Intermediário Neonatal Canguru (UCINCA) 

✓ 2902 Programa Nacional de Redução de Filas de Cirurgias Eletivas 

• Possui 174 leitos cadastrados, sendo 137 leitos SUS. 

O referido hospital obteve uma taxa de ocupação de 84,60% nos leitos SUS, no 

período de janeiro a dezembro de 2023, sendo dados dos sistemas de informação oficiais. 

O hospital está inserido na Política Hospitalar Catarinense, aprovada por meio de 

Deliberação nº 231/CIB/2021, como Porte V, com a aplicação da Matriz de Avaliação de 

Desempenho o Hospital recebeu 61% do recurso (teto máximo) 1.5000.000,00, assim a unidade 

recebeu mensalmente o valor de R$ 915.000,00. 
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De acordo com o Programa de Valorização dos Hospitais aprovado pela Deliberação nº 

745/CIB/2023, de 07 de dezembro de 2023, o Hospital Regional São Paulo (CNES 2411393), 

localizado no município de Xanxerê, está sob gestão Estadual e está contemplado como uma 

Unidade no Porte V, com um total de R$ 1.697.324,09 mês. 

 

Produção hospitalar no período de janeiro de 2021 a dezembro de 2023 conforme 

Sistema de Informações Oficial: 

Sub Grupo de Procedimentos 2021 2022 2023 
0209 Diagnóstico por endoscopia 2 2 0 
0301 Consultas / Atendimentos / Acompanhamentos 148 236 217 
0303 Tratamentos clínicos (outras especialidades) 2.513 2.360 2.381 
0304 Tratamento em oncologia 40 45 31 
0305 Tratamento em nefrologia 130 143 154 

0308 Tratamento de lesões, envenenamentos e outros, decor-
rentes de causas externas 193 264 346 

0310 Parto e nascimento 466 592 463 

0401 Pequenas cirurgias e cirurgias de pele, tecido subcutâneo 
e mucosa 5 4 5 

0404 Cirurgia das vias aéreas superiores, da face, da cabeça e 
do pescoço 21 21 24 

0406 Cirurgia do aparelho circulatório 1.230 1.611 1.551 
0407 Cirurgia do aparelho digestivo, órgãos anexos e parede 
abdominal 217 360 413 

0408 Cirurgia do sistema osteomuscular 622 985 1.077 
0409 Cirurgia do aparelho geniturinário 76 102 98 
0410 Cirurgia de mama 3 11 9 
0411 Cirurgia obstétrica 744 887 800 
0412 Cirurgia torácica 237 173 152 
0413 Cirurgia reparadora 13 25 24 
0414 Bucomaxilofacial 2 35 40 
0415 Outras cirurgias 912 869 721 
0503 Ações relacionadas à doação de órgãos e tecidos para 
transplante 4 11 9 

Total 7.578 8.736 8.515 
Fonte: SIH/SUS 

 

Produção ambulatorial no período de janeiro de 2021 a dezembro de 2023 conforme 

Sistema de Informações Oficial: 

Sub Grupo de Procedimentos 2021 2022 2023 
0202 Diagnóstico em laboratório clínico 41.746 53.137 54.517 
0204 Diagnóstico por radiologia 19.605 27.542 30.612 
0205 Diagnóstico por ultrassonografia 4.759 4.251 4.177 
0206 Diagnóstico por tomografia 3.887 3.276 8.344 
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Sub Grupo de Procedimentos 2021 2022 2023 

0208 Diagnóstico por medicina nuclear in vivo 274 292 252 
0209 Diagnóstico por endoscopia 3 3 0 
0211 Métodos diagnósticos em especialidades 6.360 7.019 8.212 
0212 Diagnóstico e procedimentos especiais em hemoterapia 43 55 3 
0301 Consultas / Atendimentos / Acompanhamentos 71.620 107.703 108.755 
0303 Tratamentos clínicos (outras especialidades) 1.275 1.512 1.567 

0401 Pequenas cirurgias e cirurgias de pele, tecido subcutâneo 
e mucosa 853 967 1.028 

0404 Cirurgia das vias aéreas superiores, da face, da cabeça e 
do pescoço 142 187 189 

0407 Cirurgia do aparelho digestivo, órgãos anexos e parede 
abdominal 12 30 62 

0408 Cirurgia do sistema osteomuscular 136 110 118 
0409 Cirurgia do aparelho geniturinário 3 2 3 
0412 Cirurgia torácica 0 2 7 
0415 Outras cirurgias 0 3 6 
0417 Anestesiologia 0 2 2 

Total 150.718 206.093 217.854 
Fonte: SIA/SUS 

 
As produções apresentadas acima foram executadas através dos sistemas oficiais de 

informação Sistema de Informação Ambulatorial (SIA) e Sistema de Informação Hospitalar (SIH) 

em 25/03/2024. 

Sendo para o momento as informações pertinentes com as quais podemos colaborar. 
 

À vossa consideração, 
 

 

 

 

Rosane de Oliveira 
Superintendente de Atenção à Saúde 
(Assinado digitalmente) 

 

Marcus Aurelio Guckert 
Diretor de Atenção Especializada 
[Assinatura eletrônica 
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CNPJ/MF 89.428. 734/0001-80 R. Pe. Champagnat, 04 – Bairro Lucas Araújo  

CEP: 99-074-530 PASSO FUNDO/RS - Fone: (0xx)54-33117433 – Fax: (0xx)51-33116489 

 

 

 

Passo Fundo– RS, 05 de setembro de 2024. 

À 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DE SANTA CATARINA  
ILMO. SR. DIOGO DEMARCHI SILVA 
SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE 
FLORIANÓPOLIS - SC 
 

Ref.: Renovação de Concessão de Direito Real de Uso de Imóvel. 
 
Prezado Secretário, 

No ensejo de cumprimentá-lo, a ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E 

CARITATIVA – ASSEC, associação civil de direito privado, de caráter filantrópico, beneficente 

e de assistência a saúde, de fins não econômicos, com sede na Rua Padre Champagnat, nº. 04, 

Bairro Lucas Araújo, na cidade de Passo Fundo (RS), inscrita no CNPJ sob nº. 89.428.734/0001-

80, mantenedora do HOSPITAL REGIONAL SÃO PAULO, CNPJ nº. 89.428.734/0022-04, 

localizado na Rua Celestino do Nascimento, nº. 373, centro, na cidade de Xanxerê- SC, 

representada neste ato por sua Presidente Nilva Benincá, CPF nº. 245.601.380-87, vem à presença 

de V. Senhoria, dizer e requerer o que segue: 

A Requerente, em face do disposto na Lei Estadual n.º 9.821 de 29 dezembro de 

1994 e na Escritura Pública de Concessão de Direito Real de Uso, lavrada em 23 de agosto de 2001 

do 2º Tabelionato de Notas de Xanxerê-SC, fora autorizada a proceder o direito real de Uso do 

imóvel denominado HOSPITAL SÃO PAULO, para exploração de Serviços Hospitalares, médicos 

e ambulatoriais pelo prazo de 30 (trinta anos). Salienta-se que as irmãs religiosas da Congregação 

das Irmãs Franciscanas de Maria Auxiliadora atuam na gestão da instituição hospitalar há 50 

(cinquenta) anos.  

Ao longo deste período o Hospital Regional São Paulo mantém o atendimento da 

população carente, especialmente usuários do Sistema Único de Saúde que correspondem, em 

média, 93% dos atendimentos realizados, sendo referência para o município e toda região. 

Nossos serviços são amplamente reconhecidos, uma vez que o investimento na 

saúde tem foco na vida e dignidade de todo cidadão.  

 

 

 

P
ág

. 0
1 

de
 0

2 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
S

 0
00

71
57

5/
20

24
 e

 o
 c

ód
ig

o 
7K

T
Y

0A
19

.

2324



 

 

CNPJ/MF 89.428. 734/0001-80 R. Pe. Champagnat, 04 – Bairro Lucas Araújo  

CEP: 99-074-530 PASSO FUNDO/RS - Fone: (0xx)54-33117433 – Fax: (0xx)51-33116489 

 

 

 

É a população de Xanxerê e de toda a região que se beneficia com todos os 

serviços que foram acrescidos durante estes anos, inclusive com a habilitação em serviços de alta 

complexidade em Cardiologia, ampliação das instalações, construção do novo prédio 

possibilitando o aumento do número de leitos e se consolidando como um dos mais importantes 

Hospitais no atendimento público do Estado. 

Dessa forma, o HRSP é referência em alta complexidade em cardiologia para 

todo o grande Oeste Catarinense atendendo em média 85 municípios da região e abrangendo 

aproximadamente 900 mil pessoas, destacando-se também as atividades e serviços constantes no 

folder e Plano de Trabalho em anexos. 

Destaca-se que conta em média com 600 colaboradores e mais de 200 

terceirizados e médicos, sendo uma das empresas que mais emprega em Xanxerê – SC.  

Por várias oportunidades a ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E CARITATIVA 

– ASSEC teve o reconhecimento do Estado de Santa Catarina pelo importante serviço que 

desempenha sempre pautados na sua seriedade e princípios estatutários. 

Tendo em vista que o atual termo de concessão encerra-se em dezembro de 2024 

e, considerando que a ASSEC objetiva a continuidade de suas atividades junto ao HRSP, diante da 

comprovada eficiência no desempenho do compromisso assumido, vem por meio deste requerer 

a renovação da concessão do direito real de uso total do imóvel e a continuidade e 

permanência na administração do Hospital Regional São Paulo, pelo prazo de 30 anos. 

O interesse é manifestado na certeza de que a ASSEC tem plena capacidade de 

prestar os serviços com integridade, dignidade e amor ao próximo e possibilitar a melhoria contínua 

dos atendimentos a toda população da região. 

Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos votos de elevada estima e 

consideração e colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos e atendimento das 

documentações que se fizerem necessárias para alcançar a pretendida renovação.  

 Atenciosamente, 

 

__________________________________ 

Nilva Benincá 

Presidente da ASSEC 
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PLANO DE TRABALHO 
 

 
1 – DA CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL E DO SERVIÇO 
 

O Hospital Regional São Paulo surgiu por iniciativa de um grupo da comunidade 
local, com o objetivo de construir um hospital para atender os habitantes da cidade de 
Xanxerê e região. A mobilização iniciou na década de 1960, por meio da Sociedade São 
Paulo. 

Após a conclusão da obra física, em 1973, havia a necessidade de equipar o 
hospital e efetuar a contratação de funcionários e médicos para, enfim, iniciar os 
trabalhos para a finalidade ao qual foi proposto. A entidade, sentindo a necessidade de 
recursos financeiros para colocar o hospital em funcionamento, decidiu efetuar a doação 
do Hospital para o Governo do Estado de Santa Catarina. 

O Governo do Estado procurou então a Associação Educacional e Caritativa - 
ASSEC, das Irmãs Franciscanas Missionárias de Maria Auxiliadora, para que a entidade 
assumisse a gestão do Hospital. O acordo entre o Governo do Estado e a ASSEC, foi 
firmado em 14 de dezembro de 1973, sendo que o Estado se comprometeu em 
disponibilizar os equipamentos básicos ao Hospital, para que então a gestão passasse a 
ser exercida pela ASSEC. 

O início do ano de 1974 foi marcado pelo trabalho intenso das Irmãs 
Franciscanas Missionárias de Maria Auxiliadora no Hospital Regional São Paulo, que 
cuidaram do prédio, que estava fechado desde a conclusão da obra, da limpeza até a 
montagem e organização de todos os equipamentos e materiais que seriam necessários 
para a abertura da instituição. O atendimento ao público iniciou meses mais tarde, no 
dia 22 de abril de 1974, com a obtenção de sua Natureza Jurídica. Porém, a inauguração 
oficial aconteceu somente em 19 de julho de 1974, por ocasião da visita do então 
Governador do Estado, Dr. Colombo Sales, ao município de Xanxerê.  

Já nos primeiros meses de atendimento o hospital mostrou a importância que 
representaria para a região: foram mais de 1.700 atendimentos, incluindo cirurgias 
gerais, cirurgias pediátricas e cesarianas, casos de emergência, exames laboratoriais, 
exames de Raio X e atendimentos ambulatoriais. Estes números hoje parecem pequenos 
diante da grandiosidade do Hospital Regional São Paulo e da importância da entidade 
para todo o Sistema de Saúde do Estado, com atendimentos para a população de todo o 
grande Oeste Catarinense. 
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No ano de 1994, através da Lei Estadual nº 9.821 de 29 de dezembro foi 
renovado a Concessão de Direito Real de Uso do Imóvel para a ASSEC, mantenedora 
do Hospital Regional São Paulo pelo período de 30 anos, cujo prazo determinado se 
exaure neste ano de 2024. 

O Hospital é referência para o atendimento de povos da Terra Indígena Xapecó, 
maior de Santa Catarina, compreendendo mais de 6 mil indígenas dos municípios de 
Abelardo Luz, Entre Rios e Ipuaçú, com uma média de 5.200 atendimentos anuais.    

A partir do ano de 2000 o Hospital Regional São Paulo obteve grandes 
conquistas: 

● Em 2002 o Hospital recebeu o título de <Hospital Amigo da Criança=, que foi 
conquistado graças aos esforços realizados em prol do aleitamento materno, como 
alimento completo, nutritivo e econômico. 

● Em 2004 o hospital foi credenciado pelo Ministério da Saúde para 
atendimento em Alta Complexidade na especialidade de Cardiologia. Devido à 
qualidade do serviço de Cardiologia prestado, no dia 27 de fevereiro de 2007, foi 
realizada assinatura de convênio para ampliação da área de abrangência, onde 
foram incluídas as regionais de Joaçaba e Concórdia. Dois anos depois, em 2009, 
foram referenciadas também as regionais de Videira e Caçador, aumentando a 
referência do serviço para uma população estimada de 1 milhão e 300 mil 
habitantes.  

● 2008 Inauguração da UTI Neonatal com 10 leitos destinados ao SUS.  

● Em 2012 o Hospital Regional São Paulo inaugurou as Unidades de Urgência/ 
Emergência e Internação (pediátrica e clínica geral), localizados no primeiro e 
segundo pavimentos do Bloco I.  

● No dia 18 de dezembro de 2012, foi publicado no Diário Oficial o 
Credenciamento para Serviços de Assistência de Alta Complexidade em 
Eletrofisiologia. 

● Em 2013 foi realizada assinatura do termo para implantação do projeto Rede 
Cegonha no atendimento via Sistema Único de Saúde – SUS. O programa é 
voltado para gestantes de risco habitual e alto risco. Ainda em 2013 houve a 
Implantação do Acolhimento Corresponsável – que assegura a continuidade do 
tratamento ao paciente. 
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● Em 2014 foi realizada a inauguração dos pavimentos 3 e 4 do Bloco I, onde 
funciona a unidade de internação SUS, laboratório de Análises Clínicas e a Ala de 
Internação para cardiologia clínica e cirúrgica, totalizando 4.000m2 de construção 
no Bloco I. Neste mesmo dia, foi assinada ordem de serviço para início da 
construção do Bloco II, aproximadamente 8.500m2 de construção. 

● Em 2019 ocorreu a aula inaugural do programa de Residência Médica em 
Cardiologia do HRSP, são 06 anos de formação de profissionais especializados 
em Cardiologia, muitos deles exercendo suas atividades médicas aqui na região. 

● Em 30 de junho de 2022 o Hospital Regional São Paulo inaugurou duas 
novas alas: o setor de Imaginologia e a nova UTI Coronariana.  O setor de 
imagem atende pacientes do hospital e o público externo, contém recepção de 
atendimento, duas salas para exames de raio X, mamografia, tomografia, 
ultrassonografia e ecocardiografia. Já a UTI Coronariana (a primeira habilitada 
pelo SUS no Estado) possui onze leitos destinados exclusivamente para o SUS, 
além de uma estrutura moderna que vai auxiliar e favorecer no atendimento de 
urgência e emergência de pacientes com problemas cardíacos. 

● Em maio de 2023 o Hospital Regional São Paulo foi habilitado pelo 
Ministério da Saúde como referência para procedimentos endovasculares 
extracardíacos, abrangendo as regiões do Meio Oeste até o Extremo Oeste 
Catarinense.  

● Em agosto do mesmo ano o HRSP foi habilitado pela Secretaria de Estado da 
Saúde (SES) como Centro de Referência em Alta Complexidade Cardiovascular, 
sendo o primeiro hospital do grande Oeste a receber tal distinção, garantindo um 
avanço significativo na oferta de procedimentos cardiológicos na região. 
Anteriormente, os pacientes precisavam se deslocar até o Instituto de Cardiologia, 
localizado na Grande Florianópolis, para realizar determinados procedimentos, 
mas agora esses serviços estão disponíveis em Xanxerê. 

Em 2024 o Hospital completou 50 anos de fundação, desde o princípio sempre 
sendo gerido e administrado pelas Irmãs Franciscanas da ASSEC. Atualmente é um 
hospital de referência para mais de 1 milhão de habitantes, realizando 93% dos 
atendimentos ao SUS conhecido pela qualidade e humanidade de serviços, sempre com 
o olhar para o futuro, com o objetivo de continuar crescendo em inovação, compromisso 
e conquistas. Impulsionados pelo carisma missionário das Irmãs e sob a inspiração de 
Santa Maria Bernarda e São Paulo, seguimos na constante busca pela excelência e pelo 
compromisso com a saúde e o bem-estar da comunidade. 

 Abaixo seguem dados referente a estrutura do Hospital, atendimentos anuais e 
projetos de humanização junto com a Comunidade: 

P
ág

. 0
3 

de
 0

6 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
S

 0
00

71
57

5/
20

24
 e

 o
 c

ód
ig

o 
W

78
U

60
D

K
.

2729



 

 

 

CNPJ/MF 89.428.734/0001-80 R. Pe. Champagnat, 04 – Bairro Lucas Araújo  

CEP: 99-074-530 PASSO FUNDO/RS - Fone: (0xx)54-33117433 – Fax: (0xx)51-33116489 

 

● 174 leitos, sendo 137 destinados ao SUS – UTI Geral, UTI Coronariana e UTI 
Neonatal 

 

● 600 colaboradores e 200 profissionais entre médicos e terceirizados. 

Nos aspectos qualitativos, o Hospital Regional São Paulo desenvolve diversos 
projetos e ações voltadas à humanização e qualidade do atendimento prestado à 
população: 

● Casa da Acolhida – Espaço destinado a hospedagem de forma gratuita aos 
acompanhantes de pacientes de outras regiões, onde recebem alimentação e 
hospedagem no período em que seus familiares estão internados. 

● Projeto Plantão Palhaço – voluntários levam alegria e descontração para os 
pacientes internados. 

● Projeto Aniversário Feliz – o paciente que estiver internado no dia do seu 
aniversário, nossos colaboradores fazem uma homenagem cantando os parabéns 
e entregando uma lembrança. 

● Projeto de Valorização Profissional. 

● Artesanato com as Mães de pacientes da UTI Neonatal. 

● Contando e Encantando – voluntários contam histórias e cantam para 
pacientes internados. 

● Plantão Quatro Patas – cães do Corpo de Bombeiros realizam visitas a 
pacientes internados. 

● Comissão de Aleitamento Materno. 
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● Comissão de Humanização Hospitalar. 

● Comissão de Educação Permanente. 

● Comissão de Curativos. 

● Comissão Hospitalar de Transplantes (doação de órgãos). 

● Núcleo de Segurança do Paciente. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA  

Ao longo dos 50 anos de Concessão da estrutura do Hospital, muitos foram os 
desafios enfrentados para manter os atendimentos, ofertar novos serviços e cumprir com 
a missão da Instituição, de estar sempre <A Serviço da Vida=. Com o apoio da 
Comunidade e principalmente do Governo do Estado, a ASSEC cumpre com sua missão 
e vem ofertando níveis altíssimos de qualidade nos serviços prestados, principalmente 
aos usuários do SUS, correspondendo mais de 93% dos atendimentos, consolidando-se 
num dos Hospitais mais importantes do Estado e reforçando a parceria entre uma 
Entidade Filantrópica e o Poder Público.  

  Diante ao exposto, a Associação Educacional e Caritativa – ASSEC reitera o 
compromisso de continuar a parceria junto ao Estado na prestação de serviços à 
população Catarinense, justificando-se a renovação da Concessão de Direito Real de 
Uso do Hospital por mais 30 anos.  

 

3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

       Através da Concessão de Direito Real de Uso do Imóvel do Hospital Regional 
São Paulo em sua totalidade (área do terreno e edificações matrícula registro de imóveis 
nº. 26.180), pelo prazo de 30 anos, a Associação Educacional e Caritativa - ASSEC 
continuará desenvolvendo as atividades de saúde hospitalar, através de equipe de 
profissionais habilitados e qualificados, ofertando serviços de qualidade e com 
segurança para no mínimo 60% dos usuários do SUS. 
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4. PEDIDO DE DEFERIMENTO 
  
     Na qualidade de representante legal da Associação Educacional e Caritativa - 
ASSEC, venho através deste solicitar aprovação do Plano do Trabalho para realização 
da Concessão de Direito Real de Uso do Imóvel do Hospital Regional São Paulo junto a 
Secretaria de Estado da Saúde. 
  
     Reitero votos de estima e coloco-me à disposição para quaisquer 
esclarecimentos. 

  Passo Fundo, 05 de setembro de 2024. 

  

  

____________________________________ 
Associação Educacional e Caritativa – ASSEC 

Nilva Benincá 
Presidente 
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Art. 39. Fica a Companhia Telefó-
nica Brasileira autorizada a prome-
ver a desapropriação cit referido ter-
reno, na forma da legislação vigente.

Parágrafo único. Nos têrmos do ar-
tigo 15 do Decreto-Lei n9 3.365, de
21 de junho de 1941, modificado peai
/oel n9 2.786, de 21. de maio de 1956, a
desapropriação é declarada de caráter
Urgente, ,

ea,

DECRETO N9 .64 ; 559 — DE 20 DE

MAIO DE 1969
Declara de utilidade pública,' para fins

de desapropriação, uma área de ter-
ra destinada et, construção da nova
Estação Telefônica de Correm, Es-
tado do Rio de Janeiro.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe é conferida pelo
artigo 83, item. II, da Constituição,
tendo em vista o disposto nos arti-
gos 59, letra "h" e 6 9 do Decreto-Lei
n9 3.365, de 21 .4 junho de 1941, de-
creta:

Art. 19 . E' declarado de utilidade
pública, para fins de desapropriação,
uni terreno de aproximadamente
414,95m2 (quatrocentos e quatorze me-
tros quadrados e noventa e cinco de-
címetros quadrados), destinado a cons-
trução pela Companhia Telefônica
Brasileira, da nova estação telefónica
de Correas, distrito de Petrópoils Es-
tado do Rio de Janeiro, terreno êste
pertencente aos herdeiros do espólio
de Domingos de Souza Nogueira F1-
1h0.

Art. 29. O terreno a desapropriar
tem o formato de um quadrilátero ir-
regular e será desmembrado de melor
porção perfazendo Uma área aproxi-
mada de 414,95m2 (quatrocentos e
quatorze metros quadrados e noventa
e cinco decímetros quadrados), lhe-
dindo 26,30m (vinte e seis metros e
trinta centímetros) a partir da rua
Irineu Marinho, de frente para a rua,
José Candido, lado par, segundo o ra-
mo de 89 26' 20" 50; fazendo urna
deflexão de 859 15' D,pelo lado direito
com 15,20m (quinze metros e vinte cen-
tímetros) rumo de 86 9 18' 40" NO,
onde confronta com imóvel de Rolana
Leite da Cunha Camargo ou quem tie
direito; pela linha dos fundos fazen-
do uma deflexão de 819 45' D, com
22,05 (vinte e dois metros e cinco cen-
tímetros), rumo de 1 9 33' 40" PO,
onde confronta com imóvel de pro-
priedade de Domingos de Souza No-
gueira Filho ou quem de direito; e
finalmente pelo lado esquerdo fazefte
do uma deflexão de 83 9 00' D com
19,80m (dezenove metros e oitenta
centímetros), rumo de 829 26' 30" NP
Onde confronta com à rua Irineu Ma r-
ranho, de acardo com a planta coral-
tante do processo :n9 00762-69, do Mia
ilistério das Comunicações.

Art. 49 Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicaçao, re-
vogadas as d5sposições em contrário.

Brasília, 20 de maio de 1969;
1489 da Independência e 81 9 da
República.

A. COSTA E SILVA
Carlos F. de Simas

(M 7.596-B — 19-5-09 — NCr$ 30,00)
—

DECRETO N.964.560 — DE 20 DE
MAIO DE 1969

Altera dispositivos do Decreto ml-
mero 62.724, de 17 de maio ae
1968.
O Presidente da República, usan-

do cia atribuição que lhe confere o
artigo 83, item II, da Constituição, é

Considerando a necessidade de
tornar mais . adequada a adaptação
das tarifas de energia elétrica as
condições peculiares dos respectivos
mercados consumidores, decreta;

Art. 1.9 Fica suprimido o § 3.9 do
artigo- 14, do Decreto n. 9 62.724, de
17 de maio de 1968.

Art, 2.9 O artigo 24 do mesmo De-
creto passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Arte 24. A aplicação dos re-
ajustamentos referidos no artigo
176, do Decreto ri 9 41.019, de 26

_de fevereiro de 1951, com a re-
dação dada pelo artigo 3.9 do
Decreto n.9 54.938 de 4 de no-
vembro de 1964, deverá ser feita
em COnfOrrniGade com as nor-
mas gerais de • tarifação estabele-
cidas no presente Decreto, pe_
dencio o Departamento Nacional
de Aguas e Energia Elétrica
adaptar os resultados às peculia-
ridades do mercado consumidor."

Art. 3•9 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de maio de 1969;
148.9 da Independência e 81.9 aa
República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Dias Leite Júnior

DECRETO-LEI N. 9 64.461 — DE 5 DE
MAIO DE 1969

AprOva o R egulamento para a Dire-
toria-Geral do Pessoal da Marinha.
(Publicado no Diário Oficial —

Seção I — Parte I de 9 de maio de
1969).

-Retificação 
Na página 3.930, 2.9 coluna, no

Regulamento anexo ao Decreto, no
artigo 1.9, onde se lê:

são subordinadas,
Leia-se:

... são subordinados, ...
Na página 3.931, 1.9 coluna, no

artigo 4.9 onde se lê:
• à hcpm

Leia-se:
... à, DGPM

DECRETO N.9 64.485 — DE 9 DE
MAIO DE 1969

Declara de interêsse social para fins
de desapropriação imóveis situados
nos municípios de Cruz Alta e
Santa Bárbara do Sul no Estado
do Rio Grande do Sul.
(Publicado no Diário Oficial --

Seção I	Parte 1, de 9 de maio de
1969),

Retificação
Na página 3.933, 1.9 coluna, na

alínea b do artif go 1. 9, onde se lê:
,.. do Livro 3 K

Leia-se:
... no Livro 3 X ...
Na 2.9 coluna, no artigw 2.9, onde

se lê:
... Decreto-lei n.'n 3365, de 31 de

junho ...
Leia-se:

• Decreto-lei n. 9 3.365, de 21 de
junho

D-2-,ck.r.ro N9 64.512 — DE 14 DE
MAIO DE 1969

Dispõe sôbre a concessão de gratifi-
cação pela representação de Gabi-
nete ao -pessoal em exercício na
Comissão Executiva da Ponte Rio-
Niterói e, dá outras providências.
(Pancada no Diário Oficial — Se-

ção I Parte I, de 19 de maio
de 1969).

Retificação
Na pág. 4.233, na data de encer-

ramento do Decreto, onde se lê:
Brasília, 14 de março de 1969; ...

Leia-se:
Brasília, 14 de maio de 1969; ...
Na pág. 4.233-4, suprima-se a Ta-

bela cuja publicação foi, indevida-
112nre boente inserida como anexo do De-

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

ESTADO-MAIOR DAS RAÇAS
"	ARMADAS

DECRETOS DE 21 DE -MAIO
DE 1969

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acôrdo com o § 29 do Artigo 29
do Decreto ng 37.909 de 16 de se-
tembro de 1955
O Coronel da Arma de Artilharia

— Adalberto Vilas Boas para servir
co Núcleo de Comando da Zona de
Defesa Sul.

Brasília, 21 de maio de 1969;
1439 da Independência e 81 9 da
República.

A. COSTA E SILVA

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acôrdo com o artigo 15 da Lei ..
n9 600-A, de 24 de dezembro de
1948
O Capitão da Arma de Engenharia

— Engenheiro Geógrafo Ricardo Ser-
gio da Fonseca França para servir
no Estado-Maior das Fôrças Arma-
das.

Brasília, 21 de mai6 de 1969;
1489 cla Independência e 81 9 da
República.	•

A. COS-à: E SILVA

CONStLHO DE SEGURANÇA
NACIONAL

DECRETO DE 21 DE MAIO
DE 1969

O Presidente da República resolve
DESIGNAR:

De acôrdo com o art. 13 do Decreto-
lei n9 348, de 4 de janeiro de 1968
O Tenente-Coronel da Arma de Ca-

valaria Fidelis Chaves Silveira para
servir na Comissão Especial da Fai-
xa de Fronteiras, sem prejuizo de
seus encargos na Secretaria-Geral do
Conselho de Segurança Nacional.

Brasília, 21 de maio de 1969;
1489 da Independência e 81 9 da
República.

A. COSTA E SILVA

MINISTÉRIO
- DO EXÉRCITO
DECRETOS DE 21 DE MAIO

DE 1969
O Presidente da República resolve

MANDAR REVERTER:

Ao Serviço Ativo do Exército, : a con-
tar de 31 de março de 1969
De acôrdo com o artigo 94 do Decre-

ro-Lei na 9.698, de 2 de setembro
de 1946
O Generatcle_Divisão Arthur Duar-

te Cani:al Fonseca, visto haver et.:5-'

Maio de 1969

Bado o motivo pelo qual se- achava
agregado, ficando insubsistente o Der
ereto de 29 de abril de 1969, publicado
no Diário Oficial do dia subseqüente,
relativo ao referido Oficial-GeneraL

Brasília, 21 de maio de 1969;
1489 da independênc'a e 81 9 da
República.

A. COSTA E SILVA
Aurélio de Lyra Tavares

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do processo
n9 5.110, de 1968 do Departamento
Geral do' Pessoal' do Ministério do
Exército, resolve

DEMITIR:
De acôrdo com. o artigo 207, item

§ 19 da Lei na 1.7111 de 28 de cum
tubro de 1952
SylVio Felix matrícula n9 2.349.401,

amparado pela Lei n 9 3.780, de 1.11
de julho de 1960, do cargo de Ser..
vente, Código GL-101 1 5, do Quadro
de Pessoal -- Parte Permanente
do Ministário do Exéréito.

Brasília, 21 de Maio de 1969;
1189 da Ind.ependênlia e 81 9 da
República. •

A. COSTA E SILVA
Aurélio de Lyra

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES
DECRETO DE 21 DE MAIO

DE 196
O Presidente da República tendo

em vista o que conüs. do Processo
MT-14.067-68, resolve

DEMITIR, .A REM Do ISERVIoo púBLICO
De acardo com, o art go 207, item

VIII, combinado com o artigo 209,,
O atendido o disposto no artigo 208
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952
Valdomiro Diniz clae Silva, do car-

go de Mecânico de Máquinas, nível 9,
do Quadro V, do antiéo Ministério da
Viação e Obras Públibas, por ter co-
metido o desfalque Ida quantia de
NCr$ 1.283,42 (mil duZentos e oitenta
e três cruzeiros novqs e quarenta 4
dois centavos), quandb exercia a fim.
ção de Agente da Estação de Couto8,
no Estado da Bahia, ¡em 1967..

Brasília, 21 de inalo de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E SILVAji
.41ário David An rec=a

MINIWiRIO
DA INDúST IA E DO

COMÉIICIO
DECRETOS DE 21 DE MAIO

DE 1969
C) Presidente da República resolvo

CONCEDER EXONE4ÇÃO, A PEDIDO:
A Wladimir Alves 4ie Souza, do car-

go de Diretor da E prêsa Brasileira
de Turismo (EMBR TUR).

Brasília, 21 de 1maio de 1969;
1489 da lndepen ência e 81 9 da
República.

A. COSTA E SILVIA
Edmundo de Micedo Soares

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

João Augusto de Miranda Jordão,
para exercer o car o de Diretor da

j 

Emprêsa Brasileira de Turismo ....
(EMBRATUR), criada pelo artigo 11
do Decreto-lei n 9 d5, de 18 de no-
verabro de 1916, em face da exonera-
ção concedida a Wladimir Alves de
Soaza.

Bra.silia„ 21 de maio de 1969;
1489 da Independência e 819 da
República.

A. COSTA E Sii4A
Ekknundo de Macedo Soara

4348 Quinta-feira 22
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte 1)'

DECRETO N9 64.553 — DE 20 DE
MAIO DE 1909

Declara de utilidade 1,21blica a Asso-
ciação Educacional e Caritativa
com sede em Erechim. Estado do
Rio Grande do Sul.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o arti-
go 83, Item II, da Constituição e
atendendo ao que consta do Proces-
o M. J. 52.296, de 1968, decreta:

Artigo único. E' declarada de uti-
lidade pública, nos têrmos do arago
1 9 da Lei 91, de 28 de agósto de 1935,
combinado com o anago 19 do Re-

' gulamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 50.517, de 2 de maio de 1961, a
Associação Educacional e Caritativa,
com sede em Erechim, Estado do Rio
Grande do Sul.

Brasília, 20 de maio de 1969;
1489 da Independência e 81 9 da

• República.
A. COSTA E SILVA
Luís Antônio da Gama e Silva

(N9 21.645 — 15.5.69 — Ner$ 10,00).
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Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 21 de dezembro
de 2021 a 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º Fica a Entidade notificada para apresentar requerimento de renovação
no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de validade
da certificação, nos termos do disposto no artigo 37, § 1º, da Lei Complementar nº 187,
de 16 de dezembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA SAES/MS Nº 1.395, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

Prorroga a vigência do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS) da
Associação Beneficente Nossa Senhora da Conceição,
com sede em Cunha (SP), deferido por meio da
Portaria SAES/MS nº 776, de 20 de julho de 2021.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições.
Considerando o disposto no § 1º do art. 40 da Lei Complementar nº 187, de 16

de dezembro de 2021, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula
os procedimentos referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata
o § 7º do art. 195 da Constituição Federal; altera as Leis nos 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº
12.101, de 27 de novembro de 2009, e dispositivos das Leis nos 11.096, de 13 de janeiro
de 2005, e 12.249, de 11 de junho de 2010, regulamentada pelo Decreto nº 11.791, de 21
de novembro de 2023;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 160/2024-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante
do Processo 25000.092093/2021-54, resolve:

Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) da Associação Beneficente Nossa Senhora da Conceição, CNPJ nº
47.531.835/0001-31, com sede em Cunha (SP), deferido por meio da Portaria SAES/MS nº
776, de 20 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 138, de 23 de
julho de 2021, seção 1, página 109, em observância ao disposto no artigo 40, §1º, da Lei
complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 1º de janeiro de
2022 a 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º Fica a Entidade notificada para apresentar requerimento de renovação
no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de validade da
certificação, nos termos do disposto no artigo 37, § 1º, da Lei Complementar nº 187, de
16 de dezembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA SAES/MS Nº 1.396, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

Prorroga a vigência do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS) da
Associação Educacional e Caritativa, com sede em
Passo Fundo (RS), deferido por meio da Portaria
SAES/MS nº 1.131, de 19 de novembro de 2021.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições.
Considerando o disposto no § 1º do art. 40 da Lei Complementar nº 187, de 16

de dezembro de 2021, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula
os procedimentos referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata
o § 7º do art. 195 da Constituição Federal; altera as Leis nos 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº
12.101, de 27 de novembro de 2009, e dispositivos das Leis nos 11.096, de 13 de janeiro
de 2005, e 12.249, de 11 de junho de 2010, regulamentada pelo Decreto nº 11.791, de 21
de novembro de 2023;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 157/2024-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante
do Processo nº 25000.140199/2021-71, resolve:

Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) da Associação Educacional e Caritativa, CNPJ nº
89.428.734/0001-80, com sede em Passo Fundo (RS), deferido por meio da Portaria
SAES/MS nº 1.131, de 19 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
nº 220, de 24 de novembro de 2021, seção 1, página 103, em observância ao disposto no
artigo 40, §1º, da Lei complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 1º de janeiro de
2022 a 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º Fica a Entidade notificada para apresentar requerimento de renovação
no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de validade da
certificação, nos termos do disposto no artigo 37, § 1º, da Lei Complementar nº 187, de
16 de dezembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA SAES/MS Nº 1.397, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

Prorroga a vigência do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS) da
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Descalvado, com sede em Descalvado (SP), deferido
por meio da Portaria SAES/MS nº 834, de 17 de
agosto de 2021.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições.
Considerando o disposto no § 1º do art. 40 da Lei Complementar nº 187, de 16

de dezembro de 2021, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula
os procedimentos referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata
o § 7º do art. 195 da Constituição Federal; altera as Leis nos 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº
12.101, de 27 de novembro de 2009, e dispositivos das Leis nos 11.096, de 13 de janeiro
de 2005, e 12.249, de 11 de junho de 2010, regulamentada pelo Decreto nº 11.791, de 21
de novembro de 2023;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 167/2024-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante
do Processo nº 25000.098935.2021-81, resolve:

Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Descalvado,
CNPJ nº 47.544.663/0001-30, com sede em Descalvado (SP), deferido por meio da Portaria
SAES/MS nº 834, de 17 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº
157, de 19 de agosto de 2021, seção 1, página 83, em observância ao disposto no artigo
40, §1º, da Lei complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 6 dezembro de
2021 a 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º Fica a Entidade notificada para apresentar requerimento de renovação
no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de validade da
certificação, nos termos do disposto no artigo 37, § 1º, da Lei Complementar nº 187, de
16 de dezembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA SAES/MS Nº 1.398, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

Prorroga a vigência do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS) da Santa
Casa de Misericórdia de Itabuna, com sede em
Itabuna (BA), deferido por meio da Portaria SAES/MS
nº 761, de 15 de julho de 2021.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições.
Considerando o disposto no § 1º do art. 40 da Lei Complementar nº 187, de 16

de dezembro de 2021, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula
os procedimentos referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata
o § 7º do art. 195 da Constituição Federal; altera as Leis nos 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº
12.101, de 27 de novembro de 2009, e dispositivos das Leis nos 11.096, de 13 de janeiro
de 2005, e 12.249, de 11 de junho de 2010, regulamentada pelo Decreto nº 11.791, de 21
de novembro de 2023;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 169/2024-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante
do Processo 25000.091370/2021-10, resolve:

Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) da Santa Casa de Misericórdia de Itabuna, CNPJ nº
14.349.740/0001-42, com sede em Itabuna (BA), deferido por meio da Portaria SAES/MS nº
761, de 15 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 134, de 19 de
julho de 2021, seção 1, página 142, em observância ao disposto no artigo 40, §1º, da Lei
complementar nº 187/2021, de 16 de dezembro de 2021.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 1º de janeiro de
2022 a 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º Fica a Entidade notificada para apresentar requerimento de renovação
no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de validade da
certificação, nos termos do disposto no artigo 37, § 1º, da Lei Complementar nº 187/2021,
de 16 de dezembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA SAES/MS Nº 1.399, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

Prorroga a vigência do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS) da
Conferência de São Vicente de Paulo de Turmalina,
com sede em Turmalina (MG), deferido por meio da
Portaria SAES/MS nº 843, de 18 de agosto de 2021.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições.
Considerando o disposto no § 1º do art. 40 da Lei Complementar nº 187, de 16

de dezembro de 2021, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula
os procedimentos referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata
o § 7º do art. 195 da Constituição Federal; altera as Leis nos 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº
12.101, de 27 de novembro de 2009, e dispositivos das Leis nos 11.096, de 13 de janeiro
de 2005, e 12.249, de 11 de junho de 2010, regulamentada pelo Decreto nº 11.791, de 21
de novembro de 2023;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 165/2024-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante
do Processo nº 25000.104377/2021-09, resolve:

Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) da Conferência de São Vicente de Paulo de Turmalina, CNPJ nº
16.887.465/0001-46, com sede em Turmalina (MG), deferido por meio da Portaria
SAES/MS nº 843, de 18 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº
158, de 20 de agosto de 2021, seção 1, página 115, em observância ao disposto no artigo
40, §1º, da Lei complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 20 de dezembro de
2021 a 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º Fica a Entidade notificada para apresentar requerimento de renovação
no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de validade da
certificação, nos termos do disposto no artigo 37, § 1º, da Lei Complementar nº 187, de
16 de dezembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA SAES/MS Nº 1.396, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

Prorroga a vigência do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS) da
Associação Educacional e Caritativa, com sede em
Passo Fundo (RS), deferido por meio da PortariaPasso Fundo (RS), deferido por meio da Portaria
SAES/MS nº 1.131, de 19 de novembro de 2021.SAES/MS nº 1.131, de 19 de novembro de 2021.

Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) da Associação Educacional e Caritativa, CNPJ nº
89.428.734/0001-80, com sede em Passo Fundo (RS), deferido por meio da Portaria
SAES/MS nº 1.131, de 19 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
nº 220, de 24 de novembro de 2021, seção 1, página 103, em observância ao disposto no
artigo 40, §1º, da Lei complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 1º de janeiro de
2022 a 31 de dezembro de 2025.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5º da Constituição Federal, é
expedida a presente certidão por não constar condenação criminal com trânsito em julgado
contra a seguinte parte interessada:

NILVA BENINCA , Brasileira, Solteira, RG 8005771947 / SSP - RS, CPF 24560138087, filha
de ISIDORO BENINCA e AZELINDA BONAFIN BENINCA , nascida em 18/12/1949, Endereço
- RUA PE. CHAMPAGNAT.

5 de setembro de 2024, às 13:46:37

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
An teceden tes  e  Ce r t i dões ,  i n f o rmando  o  segu in te  cód igo  de  con t ro l e :
79c775b3bb6c28ec5af9460234ca6512

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CARITATIVA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 89.428.734/0001-80
Certidão nº: 51301715/2024
Expedição: 23/07/2024, às 20:47:44
Validade: 19/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CARITATIVA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 89.428.734/0001-80, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Nome: ASSOC EDUCACIONAL E CARITATIVA

CNPJ base: 89.428.734/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 23 dias do mês de JULHO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de �Certidão Negativa�, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 20/9/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 29735681
Autenticação: 40036776

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CARITATIVA     CNPJ: 89428734002204

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE Renovação Cessão de Uso do Imóvel

Número Validade

Data:  30/08/2024  08h54min

8555 29/10/2024

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE XANXERÊ - PREFEITURA

Código de Controle

CWI2SHVILQMKWAU1
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Xanxerê (SC), 30 de Agosto de 2024

Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 - Centro
Xanxerê (SC) - CEP: 89820000 - Fone:4934418500

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 89.428.734/0022-04
Razão Social:ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CARITATIVA
Endereço: RUA CELESTINO DO NASCIMENTO 373 / CENTRO / XANXERE / SC /

89820-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/08/2024 a 24/09/2024 
 
Certificação Número: 2024082620420571219839

Informação obtida em 30/08/2024 08:57:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Nome (razão social): ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CARITATIVA
CNPJ/CPF: 89.428.734/0022-04

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140249294851
Data de emissão: 12/08/2024 10:54:04
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 08/02/2025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 30/08/2024 08:51:11
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Assinaturas do documento

Código para verificação: RM3KS511

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA (CPF: 017.XXX.629-XX) em 30/08/2024 às 08:51:11
Emitido por: "Autoridade Certificadora SERPRORFBv5", emitido em 16/02/2024 - 16:35:32 e válido até 15/02/2025 - 16:35:32.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAwNzE1NzVfNzI4NDFfMjAyNF9STTNLUzUxMQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00071575/2024 e o código RM3KS511
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152024013000046

Nº 21, terça-feira, 30 de janeiro de 2024ISSN 1677-7042Seção 1

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 21 de dezembro
de 2021 a 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º Fica a Entidade notificada para apresentar requerimento de renovação
no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de validade
da certificação, nos termos do disposto no artigo 37, § 1º, da Lei Complementar nº 187,
de 16 de dezembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA SAES/MS Nº 1.395, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

Prorroga a vigência do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS) da
Associação Beneficente Nossa Senhora da Conceição,
com sede em Cunha (SP), deferido por meio da
Portaria SAES/MS nº 776, de 20 de julho de 2021.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições.
Considerando o disposto no § 1º do art. 40 da Lei Complementar nº 187, de 16

de dezembro de 2021, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula
os procedimentos referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata
o § 7º do art. 195 da Constituição Federal; altera as Leis nos 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº
12.101, de 27 de novembro de 2009, e dispositivos das Leis nos 11.096, de 13 de janeiro
de 2005, e 12.249, de 11 de junho de 2010, regulamentada pelo Decreto nº 11.791, de 21
de novembro de 2023;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 160/2024-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante
do Processo 25000.092093/2021-54, resolve:

Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) da Associação Beneficente Nossa Senhora da Conceição, CNPJ nº
47.531.835/0001-31, com sede em Cunha (SP), deferido por meio da Portaria SAES/MS nº
776, de 20 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 138, de 23 de
julho de 2021, seção 1, página 109, em observância ao disposto no artigo 40, §1º, da Lei
complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 1º de janeiro de
2022 a 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º Fica a Entidade notificada para apresentar requerimento de renovação
no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de validade da
certificação, nos termos do disposto no artigo 37, § 1º, da Lei Complementar nº 187, de
16 de dezembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA SAES/MS Nº 1.396, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

Prorroga a vigência do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS) da
Associação Educacional e Caritativa, com sede em
Passo Fundo (RS), deferido por meio da Portaria
SAES/MS nº 1.131, de 19 de novembro de 2021.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições.
Considerando o disposto no § 1º do art. 40 da Lei Complementar nº 187, de 16

de dezembro de 2021, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula
os procedimentos referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata
o § 7º do art. 195 da Constituição Federal; altera as Leis nos 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº
12.101, de 27 de novembro de 2009, e dispositivos das Leis nos 11.096, de 13 de janeiro
de 2005, e 12.249, de 11 de junho de 2010, regulamentada pelo Decreto nº 11.791, de 21
de novembro de 2023;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 157/2024-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante
do Processo nº 25000.140199/2021-71, resolve:

Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) da Associação Educacional e Caritativa, CNPJ nº
89.428.734/0001-80, com sede em Passo Fundo (RS), deferido por meio da Portaria
SAES/MS nº 1.131, de 19 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
nº 220, de 24 de novembro de 2021, seção 1, página 103, em observância ao disposto no
artigo 40, §1º, da Lei complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 1º de janeiro de
2022 a 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º Fica a Entidade notificada para apresentar requerimento de renovação
no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de validade da
certificação, nos termos do disposto no artigo 37, § 1º, da Lei Complementar nº 187, de
16 de dezembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA SAES/MS Nº 1.397, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

Prorroga a vigência do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS) da
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Descalvado, com sede em Descalvado (SP), deferido
por meio da Portaria SAES/MS nº 834, de 17 de
agosto de 2021.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições.
Considerando o disposto no § 1º do art. 40 da Lei Complementar nº 187, de 16

de dezembro de 2021, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula
os procedimentos referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata
o § 7º do art. 195 da Constituição Federal; altera as Leis nos 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº
12.101, de 27 de novembro de 2009, e dispositivos das Leis nos 11.096, de 13 de janeiro
de 2005, e 12.249, de 11 de junho de 2010, regulamentada pelo Decreto nº 11.791, de 21
de novembro de 2023;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 167/2024-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante
do Processo nº 25000.098935.2021-81, resolve:

Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Descalvado,
CNPJ nº 47.544.663/0001-30, com sede em Descalvado (SP), deferido por meio da Portaria
SAES/MS nº 834, de 17 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº
157, de 19 de agosto de 2021, seção 1, página 83, em observância ao disposto no artigo
40, §1º, da Lei complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 6 dezembro de
2021 a 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º Fica a Entidade notificada para apresentar requerimento de renovação
no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de validade da
certificação, nos termos do disposto no artigo 37, § 1º, da Lei Complementar nº 187, de
16 de dezembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA SAES/MS Nº 1.398, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

Prorroga a vigência do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS) da Santa
Casa de Misericórdia de Itabuna, com sede em
Itabuna (BA), deferido por meio da Portaria SAES/MS
nº 761, de 15 de julho de 2021.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições.
Considerando o disposto no § 1º do art. 40 da Lei Complementar nº 187, de 16

de dezembro de 2021, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula
os procedimentos referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata
o § 7º do art. 195 da Constituição Federal; altera as Leis nos 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº
12.101, de 27 de novembro de 2009, e dispositivos das Leis nos 11.096, de 13 de janeiro
de 2005, e 12.249, de 11 de junho de 2010, regulamentada pelo Decreto nº 11.791, de 21
de novembro de 2023;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 169/2024-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante
do Processo 25000.091370/2021-10, resolve:

Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) da Santa Casa de Misericórdia de Itabuna, CNPJ nº
14.349.740/0001-42, com sede em Itabuna (BA), deferido por meio da Portaria SAES/MS nº
761, de 15 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 134, de 19 de
julho de 2021, seção 1, página 142, em observância ao disposto no artigo 40, §1º, da Lei
complementar nº 187/2021, de 16 de dezembro de 2021.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 1º de janeiro de
2022 a 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º Fica a Entidade notificada para apresentar requerimento de renovação
no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de validade da
certificação, nos termos do disposto no artigo 37, § 1º, da Lei Complementar nº 187/2021,
de 16 de dezembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA SAES/MS Nº 1.399, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

Prorroga a vigência do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS) da
Conferência de São Vicente de Paulo de Turmalina,
com sede em Turmalina (MG), deferido por meio da
Portaria SAES/MS nº 843, de 18 de agosto de 2021.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições.
Considerando o disposto no § 1º do art. 40 da Lei Complementar nº 187, de 16

de dezembro de 2021, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula
os procedimentos referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata
o § 7º do art. 195 da Constituição Federal; altera as Leis nos 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº
12.101, de 27 de novembro de 2009, e dispositivos das Leis nos 11.096, de 13 de janeiro
de 2005, e 12.249, de 11 de junho de 2010, regulamentada pelo Decreto nº 11.791, de 21
de novembro de 2023;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 165/2024-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante
do Processo nº 25000.104377/2021-09, resolve:

Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) da Conferência de São Vicente de Paulo de Turmalina, CNPJ nº
16.887.465/0001-46, com sede em Turmalina (MG), deferido por meio da Portaria
SAES/MS nº 843, de 18 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº
158, de 20 de agosto de 2021, seção 1, página 115, em observância ao disposto no artigo
40, §1º, da Lei complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 20 de dezembro de
2021 a 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º Fica a Entidade notificada para apresentar requerimento de renovação
no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de validade da
certificação, nos termos do disposto no artigo 37, § 1º, da Lei Complementar nº 187, de
16 de dezembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) da Associação Educacional e Caritativa, CNPJ nº
89.428.734/0001-80, com sede em Passo Fundo (RS), deferido por meio da Portaria
SAES/MS nº 1.131, de 19 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
nº 220, de 24 de novembro de 2021, seção 1, página 103, em observância ao disposto no
artigo 40, §1º, da Lei complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 1º de janeiro de
2022 a 31 de dezembro de 2025.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
SECRETARIA GERAL

CERTIDÃO Nº 32103/2024
Negativa de Cadastro

                      Certifico, em consulta efetuada ao Sistema de Acompanhamento de Processos, que

até a presente data NÃO CONSTAM registros em nossa base de dados para o CPF nº

020.490.519-21, referentes a pendências relativas a débitos imputados e/ou multas aplicadas por

este Tribunal de Contas, bem como contas rejeitadas por irregularidade insanável, relativas ao

exercício de cargo ou função pública.

                        E, para constar, foi lavrada a presente Certidão, validada eletronicamente, aos 02 de

setembro de 2024.

                      Esta certidão é válida até 02/10/2024, estando condicionada à verificação de sua

autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.sc.gov.br >> Menu Certidão.

Código de Autenticação
811246134

Voltar/Emitir nova certidão

Rua Bulcão Vianna, nº 90 - Centro - Florianópolis-SC - CEP 88.020-160 6872

http://servicos.tce.sc.gov.br/certidaoseg/


ESTADO DE SANTA CATARINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
SECRETARIA GERAL

CERTIDÃO Nº 32102/2024
Negativa de Cadastro

                      Certifico, em consulta efetuada ao Sistema de Acompanhamento de Processos, que

até a presente data NÃO CONSTAM registros em nossa base de dados para o CPF nº

245.601.380-87, referentes a pendências relativas a débitos imputados e/ou multas aplicadas por

este Tribunal de Contas, bem como contas rejeitadas por irregularidade insanável, relativas ao

exercício de cargo ou função pública.

                        E, para constar, foi lavrada a presente Certidão, validada eletronicamente, aos 02 de

setembro de 2024.

                      Esta certidão é válida até 02/10/2024, estando condicionada à verificação de sua

autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.sc.gov.br >> Menu Certidão.

Código de Autenticação
472241128

Voltar/Emitir nova certidão

Rua Bulcão Vianna, nº 90 - Centro - Florianópolis-SC - CEP 88.020-160 6973

http://servicos.tce.sc.gov.br/certidaoseg/


ESTADO DE SANTA CATARINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
SECRETARIA GERAL

CERTIDÃO Nº 32101/2024
Negativa de Débitos

                      Certificamos, em consulta efetuada ao Sistema de Acompanhamento de Processos,

que até a presente data NÃO CONSTAM pendências para o CPF nº 914.922.119-15, relativas a

débitos imputados e/ou multas aplicadas por este Tribunal de Contas.

                         E, para constar, foi lavrada a presente Certidão, validada eletronicamente, aos 02

de setembro de 2024.

                      Esta certidão é válida até 02/10/2024, estando condicionada à verificação de sua

autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.sc.gov.br >> Menu Certidão.

Código de Autenticação
811342344

Voltar/Emitir nova certidão

Rua Bulcão Vianna, nº 90 - Centro - Florianópolis-SC - CEP 88.020-160 7074

http://servicos.tce.sc.gov.br/certidaoseg/


ESTADO DE SANTA CATARINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
SECRETARIA GERAL

CERTIDÃO Nº 32100/2024
Negativa de Cadastro

                      Certifico, em consulta efetuada ao Sistema de Acompanhamento de Processos, que

até a presente data NÃO CONSTAM registros em nossa base de dados para o CNPJ nº

89.428.734/0022-04, referentes a pendências relativas a débitos imputados e/ou multas aplicadas

por este Tribunal de Contas, bem como contas rejeitadas por irregularidade insanável, relativas ao

exercício de cargo ou função pública.

                        E, para constar, foi lavrada a presente Certidão, validada eletronicamente, aos 02 de

setembro de 2024.

                      Esta certidão é válida até 02/10/2024, estando condicionada à verificação de sua

autenticidade na Internet, no endereço http://www.tce.sc.gov.br >> Menu Certidão.

Código de Autenticação
322111211

Voltar/Emitir nova certidão

Rua Bulcão Vianna, nº 90 - Centro - Florianópolis-SC - CEP 88.020-160 7175

http://servicos.tce.sc.gov.br/certidaoseg/


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CARITATIVA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 89.428.734/0022-04
Certidão nº: 30913769/2024
Expedição: 03/05/2024, às 17:37:31
Validade: 30/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CARITATIVA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 89.428.734/0022-04, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

7276



02/09/2024 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf;jsessionid=QK-zFtSXdgmhdF1q05CEe4oUXezgHPPeLt3nf8ZD.crjpcapllx207_sic… 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 89.428.734/0022-04
Razão Social: ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CARITATIVA
Endereço: RUA CELESTINO DO NASCIMENTO 373 / CENTRO / XANXERE / SC / 89820-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/08/2024 a 24/09/2024 
 
Certificação Número: 2024082620420571219839

Informação obtida em 02/09/2024 14:43:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

7377



DCELT - DISTRIBUIDORA CATARINENSE DE ENERGIA ELÉTRICA Histórico de consumo 30/08/2024 10:53:00

Consumidor: 1 - 1 - 147 - 116091 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E CARITATIVA UC: 5530
Local ent:: 2 Débito em: 1057 Age: 2271 CC: 0 Situação: Ligado Classe: 3 / 4

Endereço: RUA CELESTINO DO NASCIMENTO, 373 - CAIXA POSTAL 189 - HOSPITA Medidor: 7051110 Constante 928,00000

CENTRO - 89820000 - Xanxere Kva inst.: 600,000 I.T.: 90089

Fase: ABC

Ano/Mês TC Ref Dt. leitura Vencimento Data Pagto R LP Nº Fatura Kwh faturado Valor Fatura Leit. Kwh Oc. Leit Dias Tarifa

Consumidor: 48203 - ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E CARITATIVA

01/2024   31/01 09/02/2024 09/02/2024 1057 1.026.697 183984 30.714,30 20062 0 31 ALA

02/2024   29/02 11/03/2024 08/03/2024 1057 1.090.799 181464 30.456,95 19386 0 29 ALA

03/2024   31/03 09/04/2024 08/04/2024 1057 1.133.676 183311 30.189,74 18267 0 31 ALA

04/2024   30/04 10/05/2024 09/05/2024 1057 1.209.536 171462 29.605,46 79491,1 0 30 ALA

05/2024   31/05 11/06/2024 11/06/2024 1057 1.259.604 174177 29.940,52 18406 0 31 ALA

06/2024   30/06 09/07/2024 08/07/2024 1057 1.309.423 164609 28.416,63 275,378 0 30 ALA

07/2024   31/07 12/08/2024 09/08/2024 1057 1.331.509 184201 30.509,41 296,97 0 31 ALA

Total dívida: 0,00 Média: (7) 177.601

7478



Certifico, a vista de nossos registros e arquivos, que na presente data, o(a) usuário(a)
HOSPITAL REGIONAL SAO PAULO, CPF/CNPJ 89428734002204, não possui débitos com
esta companhia, relacionados à matrícula 00651222.

Validade 15 dias

COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda tornará nula esta certidão.

XANXERÊ, 03 de Setembro de 2024

Página 1 de 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Santa Catarina

NúmeroSECRETARIA DE FINANÇAS
MUNICIPIO DE XANXERE

Validade

29/10/2024

Data:  30/08/2024  10h39min

6402

Aviso

Comprovação Junto à

Inscrição

Finalidade

Mensagem

Nome / Razão Social

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E CARITATIVA     CNPJ: 89428734000180

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao imóvel com a
localização abaixo descrita.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Renovação Cessão de Uso do ImóvelSECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Imóvel:

Endereço:

7916.03.02.0235.0400.001 - Quadra: 60 - Matrícula: 26180

Rua CELESTINO DO NASCIMENTO, S\C - Bairro CENTRO - Compl. HOSPITAL SAO PAULO - CEP 89.820-000 -
Inscrição Anterior Imóvel

Código de Controle

Página 1 de 1

CWSSJGFYGJLZZZH1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

Xanxerê (SC), 30 de Agosto de 2024

Xanxerê (SC) - CEP: 89820000 - Fone:4934418500
Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 - Centro

7680
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Emissão de comprovantes - 3o nível

G3323009344322251
30/08/2024 09:38:18

30/08/2024    -  BANCO  DO  BRASIL  -   09:38:15
058600586                                   0001
                                               
     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS       
                                               
CLIENTE: HOSPITAL SAO PAULO ASSEC              
AGENCIA: 0586-X          CONTA:          4.369-9
================================================
CAIXA ECONOMICA FEDERAL                        
------------------------------------------------
10492270184599910004800465502078196940000158800
BENEFICIARIO:                                  
MUNICIPIO DE XANXERE                           
NOME FANTASIA:                                 
MUNICIPIO DE XANXERE                           
CNPJ: 83.009.860/0001-13                       
BENEFICIARIO FINAL:                            
MUNICIPIO DE XANXERE                           
CNPJ: 83.009.860/0001-13                       
PAGADOR:                                       
ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CARITATIVA            
CNPJ: 89.428.734/0001-80                       
------------------------------------------------
NR. DOCUMENTO                             30.634
DATA DE VENCIMENTO                    22/04/2024
DATA DO PAGAMENTO                     06/03/2024
VALOR DO DOCUMENTO                      1.588,00
VALOR COBRADO                           1.588,00
================================================
NR.AUTENTICACAO            B.60C.053.822.0A0.484
================================================
Central de Atendimento BB                      
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas    
0800 729 0001 Demais localidades.              
Consultas, informacoes e servicos transacionais.
                                               
SAC BB                                         
0800 729 0722                                  
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de      
produtos e servicos.                           
                                               
Ouvidoria                                      
0800 729 5678                                  
Reclamacoes nao solucionadas nos canais        
habituais agencia, SAC e demais canais de      
atendimento.                                   
                                               
Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 
0800 729 0088                                  
Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,
outros produtos e servicos de Ouvidoria.       

Transação efetuada com sucesso por: JH452054 DIESIKA ARIADILI MACHADO BERTAN.
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CARITATIVA     CNPJ: 89428734002204

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE Renovação Cessão de Uso do Imóvel

Número Validade

Data:  30/08/2024  08h54min

8555 29/10/2024

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE XANXERÊ - PREFEITURA

Código de Controle

CWI2SHVILQMKWAU1

Página 1 de 1

Xanxerê (SC), 30 de Agosto de 2024

Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 - Centro
Xanxerê (SC) - CEP: 89820000 - Fone:4934418500

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E CARITATIVA     CNPJ: 89428734000180

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE Renovação Cessão de Uso de Imóvel

Número Validade

Data:  30/08/2024  08h53min

8554 29/10/2024

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE XANXERÊ - PREFEITURA

Código de Controle

CWJQNJCLMZMAWQE1

Página 1 de 1

Xanxerê (SC), 30 de Agosto de 2024

Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 - Centro
Xanxerê (SC) - CEP: 89820000 - Fone:4934418500

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
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Of.HRO n.º 560/2024  Chapecó SC, 26 de setembro de 2024.

Ilmo. Sr. Jamir Brito 3 Superintendente de Gestão Administrativa
Secretaria Estadual de Saúde de Santa Catarina 3 Florianópolis/SC

Ilmo. Sr. Luiz Martinho Ávila 3 Gerente de Apoio Operacional
Secretaria Estadual de Saúde de Santa Catarina 3 Florianópolis/SC

Prezados Senhores,

Dirigimo-nos  a  Vossas  Senhorias  para  cumprimentá-los  e  agradecer  o  empenho
dispensado  para  com  os  assuntos  que  envolvem  o  Hospital  Regional  do  Oeste  -  HRO,
gostaríamos ainda nesta oportunidade, em razão do Processo SES n.º 210019/2024 e Decreto
n.º 2.807/2009 , e, em resposta ao Ofício n.º 731/2024/SES/GEAPO, manifestar o interesse da
Associação Hospitalar Lenoir Vargas Ferreira - ALVF na utilização do Hospital Regional do Oeste
3 HRO, pelo período de 30 (trinta) anos.

Esclarecemos a Vossas Senhorias que a utilização do imóvel (Hospital Regional do Oeste)
pela Associação Hospitalar Lenoir Vargas Ferreira, se dá em razão da contratualização com esta
Secretaria de Estado da Saúde, para a prestação de serviços aos pacientes usuários do Sistema
Único de Saúde - SUS.

Esclarecemos ainda, que a concessão de uso atende ao interesse público, sendo o HRO
único nosocômio de alta complexidade que presta serviços ao SUS no município de Chapecó,
sendo necessário, para o cumprimento do termo de contratualização, a utilização de todas as
dependências do Hospital Regional do Oeste pela Associação Hospitalar.

Por fim, cabe ressaltar que a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA
- ALVF,  pessoa jurídica de direito  privado,  inscrita  no CNPJ sob o n.º  02.122.913/0001-06 é
reconhecida como Entidade Filantrópica através da Portaria  do Ministério da Saúde 3 CEBAS
SAUDE nº 895 de 1º de dezembro de 2022, sendo igualmente declarada de Utilidade Pública
Municipal e Estadual pelas Leis n.º 3.796 de 04 de dezembro de 1997,  Lei nº 18.269 de 9 de
dezembro de 2021, e igualmente reconhecida como Organização Social 3 OS através do Decreto
Lei Estadual n.º 447 de 17 de julho de 2007, conforme consta documentação em anexo.

Certos  de  sua  atenção  e  pronta  acolhida  colocamo-nos  a  disposição  desta
Superintendência desta Secretaria de Estado da Saúde para quaisquer esclarecimentos que se
fizerem necessário.

Atenciosamente.

Mauro Damo
Presidente da Diretoria Executiva

Associação Hospitalar Lenoir Vargas Ferreira

Associação Hospitalar Leonir Vargas Ferreira
Hospital Regional do Oeste
CNPJ 02.122.913/0001-06
Rua Florianópolis, 1448-E, bairro Santa Maria - CEP: 89812-505 - Chapecó-SC
Fone: (049) 3321-6500                   E-mail: direcao@hro.org.br P

ág
. 0

1 
de

 0
1 

- 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
. P

ar
a 

co
nf

er
ên

ci
a,

 a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//p
or

ta
l.s

gp
e.

se
a.

sc
.g

ov
.b

r/
po

rt
al

-e
xt

er
no

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 S
E

S
 0

02
10

01
9/

20
24

 e
 o

 c
ód

ig
o 

6D
26

T
2Q

C
.

56

MAURO 

DAMO:1415368

8991

Assinado de forma digital 

por MAURO 

DAMO:14153688991 

Dados: 2024.09.26 

14:17:31 -03'00'

89



Assinaturas do documento

Código para verificação: 6D26T2QC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MAURO DAMO (CPF: 141.XXX.889-XX) em 26/09/2024 às 14:17:31
Emitido por: "AC CNDL RFB v3", emitido em 28/03/2024 - 14:30:48 e válido até 28/03/2027 - 14:30:48.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAyMTAwMTlfMjEyNDUyXzIwMjRfNkQyNlQyUUM= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00210019/2024 e o código 6D26T2QC
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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DL - COORDENADORIA DE DOCUMENTACAO

CERTIDÃO

Certifico que o Processo SEI nº 24.0.000032918-1, o qual encaminha a documentação visando
à manutenção do Título de Reconhecimento de Utilidade Pública da Associação Hospitalar Lenoir Vargas
Ferreira, de Chapecó, referente ao exercício de 2023, foi aprovado pela Assembleia Legislativa do Estado de
Santa Catarina. Certifico, ainda, que a Lei nº 18.278 (dezoito mil duzentos e setenta e oito), de 20 de
dezembro de 2021, encontra-se em vigor e declara de utilidade pública a Associação Hospitalar Lenoir
Vargas Ferreira, de Chapecó, que está de acordo, também, com a Lei nº 18.269 (dezoito mil duzentos e
sessenta e nove), de 9 de dezembro de 2021. Por fim, certifico que esta Certidão terá validade de 3 anos
a contar desta data de emissão, conforme o artigo 8º da Lei nº 18.269/2021. E, para constar, eu, Maria
Ivonete Lessa, Coordenadora da Coordenadoria de Documentação, visei a presente certidão lavrada nesta
Coordenadoria da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, na cidade de Florianópolis, aos 06
dias do mês de setembro do ano de 2024, a qual vai certificada.

 
 

Maria Ivonete Lessa
Coordenadora de Documentação

(Assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por MARIA IVONETE LESSA, Coordenadora de Documentação, em
06/09/2024, às 15:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.alesc.sc.gov.br/verifica-assinatura informando o
código verificador 1414998 e o código CRC 721FA241.

24.0.000032918-1

 
1414998v2

Palácio Barriga-Verde
DL - COORDENADORIA DE DOCUMENTACAO
Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310
88020-900 | Florianópolis | SC
48 32212762
www.alesc.sc.gov.br

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 06/09/2024

09/09/2024, 14:21 SEI/ALESC - 1414998 - Certidão de Manutenção de Utilidade Pública

file:///C:/Users/ADMINI~2/AppData/Local/Temp/pid-15712/Certidao_de_Manutencao_de_Utilidade_Publica_1414998.html 1/1
5791

https://sei.alesc.sc.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1414998&crc=721FA241
http://www.alesc.sc.gov.br/
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Certidão de Antecedentes Criminais

Sistema Nacional de Informações Criminais
ePol - SINIC

N° 135460872024
Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de MAURO DAMO, filho(a) de OLGA VITORIA DAMO,
nascido(a) aos 28/08/1950, CPF 141.536.889-91.

Esta certidão foi expedida em 11/09/2024 às 09:51 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
135460872024.

Este documento é valido por 90 dias.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA
CNPJ: 02.122.913/0001-06 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:12:38 do dia 14/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/02/2025.
Código de controle da certidão: B546.94DE.8848.CD0B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nome (razão social): ASSOCIACAO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA
CNPJ/CPF: 02.122.913/0001-06

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140252970676
Data de emissão: 14/08/2024 15:05:35
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 10/02/2025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 14/08/2024 15:05:36
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 8Y1G8O1J

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA (CPF: 017.XXX.629-XX) em 14/08/2024 às 15:05:36
Emitido por: "Autoridade Certificadora SERPRORFBv5", emitido em 16/02/2024 - 16:35:32 e válido até 15/02/2025 - 16:35:32.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAyMTAwMTlfMjEyNDUyXzIwMjRfOFkxRzhPMUo= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00210019/2024 e o código 8Y1G8O1J
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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04/09/2024 08:42 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.122.913/0001-06
Razão

Social: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA

Endereço: R FLORIANOPOLIS - E 1448 E / SANTA MARIA / CHAPECO / SC /
89812-121

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/08/2024 a 26/09/2024

Certificação Número: 2024082807270696806713

Informação obtida em 04/09/2024 08:48:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Assinaturas do documento

Código para verificação: AM498YK8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GILVANA MOSSI SCHNEIDER (CPF: 665.XXX.609-XX) em 17/04/2024 às 14:42:16
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:56:54 e válido até 13/07/2118 - 13:56:54.

(Assinatura do sistema)

OTILIA CRISTINA RODRIGUES (CPF: 016.XXX.889-XX) em 17/04/2024 às 18:15:09
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:56:01 e válido até 13/07/2118 - 14:56:01.

(Assinatura do sistema)

REGINA ROSA CARNEIRO (CPF: 907.XXX.409-XX) em 18/04/2024 às 08:11:36
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:59:35 e válido até 13/07/2118 - 14:59:35.

(Assinatura do sistema)

HANNA KARINE DOS SANTOS JACQUES BARCELOS (CPF: 584.XXX.069-XX) em 18/04/2024 às 08:25:42
Emitido por: "SGP-e", emitido em 03/04/2019 - 17:00:16 e válido até 03/04/2119 - 17:00:16.

(Assinatura do sistema)

DIOGO DEMARCHI SILVA (CPF: 010.XXX.009-XX) em 18/04/2024 às 18:47:37
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/08/2023 - 13:06:44 e válido até 02/08/2123 - 13:06:44.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAwMjMyMjdfMjM4MzdfMjAyNF9BTTQ5OFlLOA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00023227/2024 e o código AM498YK8
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

Publicado em: 07/12/2022 | Edição: 229 | Seção: 1 | Página: 188 
Órgão: Ministério da Saúde/Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

PORTARIA Nº 895, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022 

Prorroga a vigência de certificados, nos termos do § 1º do 
artigo 40 da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 
2021. 

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições, 

Considerando o disposto no § 1º do art. 40 da Lei Complementar nº 187, de 16 de 
dezembro de 2021, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula os 
procedimentos referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata o § 7º 
do art. 195 da Constituição Federal; altera as Leis nos 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº 12.101, de 27 de 
novembro de 2009, e dispositivos das Leis nos 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e 12.249, de 
11 de junho de 2010; 

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe 
sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito 
do Ministério da Saúde; 

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação 
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres 
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e 

Considerando a Nota Técnica nº 206/2022-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante 
do NUP/SEI 25000.130048/2022-96, que conclui pelo atendimento dos requisitos constantes 
da legislação pertinente, resolve: 

Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Certificado de Entidade Beneficente de 
Assistência Social (CEBAS), das entidades relacionadas no Anexo desta Portaria até o dia 31 
de dezembro do ano subsequente ao do fim de seu prazo de validade, em observância ao 
disposto no §1º do artigo 40, da Lei complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às entidades que apresentaram 
de forma tempestiva requerimento de renovação da certificação antes da publicação da Lei 
Complementar nº 187/2021. 

Art. 2º Ficam as Entidades notificadas para apresentarem requerimento de 
renovação no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de 
validade da certificação, nos termos do disposto no artigo 37, § 1º, da Lei Complementar nº 
187/2021, de 16 de dezembro de 2021. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MAÍRA BATISTA BOTELHO 
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ANEXO 

ITEM Nº CNPJ ENTIDADE UF PROCESSO 

DATA 
INÍCIO 
DA 
CERTIFI
CAÇÃO 

DATA FIM 
DA 
CERTIFIC
AÇÃO 

DATA DA 
VALIDAD
E 
PRORROG
ADA 

1 
00.176.040/0001-
99 

ASSOCIACAO ESPIRITA BENEFICENTE 
PAULO DE TARSO 

MT 
25000.221947/2018
-11 

10/01/201
9 

09/01/2022 31/12/2023 

2 
00.873.055/0001-
06 

ASSOCIACAO DE SERVICOS SOCIAIS 
VOLUNTARIOS DE ITAIOPOLIS 

SC 
25000.216605/2018
-89 

25/03/201
9 

24/03/2022 31/12/2023 

3 
02.037.950/0001-
16 

IRMANDADE SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE CASSILANDIA 

MS 
25000.214137/2018
-16 

11/03/201
9 

10/03/2022 31/12/2023 

4 
04.139.659/0001-
84 

ASSOCIACAO CHACARA SANTA CLARA MG 
25000.139038/2018
-30 

14/06/201
9 

13/06/2022 31/12/2023 

5 
04.564.997/0001-
63 

GRUPO DE RECUPERACAO DE 
ALCOOLICOS AUGUSTO SILVA - GRAAUS 

SP 
25000.100313/2019
-14 

12/08/201
9 

11/08/2022 31/12/2023 

6 
13.512.578/0001-
79 

ASSOCIACAO HOSPITALAR SAO 
FRANCISCO DE PAULA 

RJ 
25000.227258/2018
-10 

18/05/201
9 

17/05/2022 31/12/2023 

7 
20.289.302/0001-
39 

HOSPITAL SAO CAETANO MG 
25000.412296/2017
-95 

08/09/201
7 

07/09/2022 31/12/2023 

8 
21.409.198/0001-
31 

HOSPITAL IMACULADA CONCEICAO MG 
25000.072825/2019
-75 

10/05/201
9 

09/05/2022 31/12/2023 

9 
24.546.483/0001-
92 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
SANTO ANTONIO DO MONTE 

MG 
25000.093340/2019
-15 

02/06/201
9 

01/06/2022 31/12/2023 

10 
48.341.283/0001-
61 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
GUAIRA 

SP 
25000.220448/2018
-14 

04/04/201
9 

03/04/2022 31/12/2023 

11 
58.218.207/0001-
17 

ASSOCIACAO CASA DA ESPERANCA SP 
25000.103455/2019
-25 

26/07/201
9 

25/07/2022 31/12/2023 

12 
97.448.708/0001-
41 

ASSOCIACAO CULTURAL RECREATIVA E 
BENEFICIENTE S MARCOS 

RS 
25000.073377/2019
-27 

30/04/201
9 

29/04/2022 31/12/2023 

13 
50.832.898/0001-
32 

ASSOC DE CARIDADE STA CASA MISER 
IMAC CONCEICAO C MOTA 

SP 
25000.154301/2019
-00 

07/11/201
9 

09/11/2022 31/12/2023 

14 
02.993.385/0001-
60 

FUNDACAO ELETRONUCLEAR DE 
ASSISTENCIA MEDICA 

RJ 
25000.084191/2019
-01 

18/11/201
9 

17/11/2022 31/12/2023 

15 
53.338.992/0001-
28 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE OSVALDO CRUZ 

SP 
25000.199746/2018
-20 

26/10/201
9 

25/10/2022 31/12/2023 

16 
00.033.940/0001-
87 

ORGANIZACAO SOCIAL JOAO MARCHESI - 
HOSPITAL ESPIRITA 

SP 
25000.060179/2019
-01 

04/06/201
9 

03/06/2022 31/12/2023 

17 
00.112.288/0001-
96 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
ALTEROSA 

MG 
25000.153822/2019
-31 

18/09/201
9 

17/09/2022 31/12/2023 

18 
00.541.891/0001-
93 

FUNDACAO HOSPITALAR DE COSTA RICA 
- FUNDACAO HOSPITALAR 

MS 
25000.040515/2019
-91 

28/04/201
9 

27/04/2022 31/12/2023 

19 
00.580.644/0001-
04 

ASSOCIACAO DE COMBATE AO CANCER 
DO CENTRO OESTE DE MINAS - CASA DE 
APOIO AO PORTADOR DE CANCER - 
ACCCOM 

MG 
25000.192349/2018
-27 

27/06/201
9 

26/06/2022 31/12/2023 

20 
00.828.905/0001-
54 

HOSPITAL MEMORIAL BATISTA DO 
CENTENARIO 

GO 
25000.034900/2019
-08 

16/04/201
9 

15/04/2022 31/12/2023 

21 
00.975.471/0001-
15 

PASTORAL DA CRIANCA PR 
25000.071413/2019
-18 

03/05/201
9 

02/05/2022 31/12/2023 

22 
01.261.592/0001-
68 

ASSOCIACAO BENEFICENTE DE MUCUM* RS 
25000.053832/2019
-78 

21/08/201
9 

20/08/2022 31/12/2023 

23 
01.740.921/0001-
53 

FUNDACAO DE SAUDE DR. JACOB BLESZ - 
HOSPITAL VERA CRUZ 

RS 
25000.102879/2019
-72 

18/07/201
9 

17/07/2022 31/12/2023 

24 
01.884.775/0001-
30 

ASSOCIACAO HOSPITALAR SAO JOSE RS 
25000.044760/2019
-78 

28/04/201
9 

27/04/2022 31/12/2023 

25 
02.122.913/0001-
06 

ASSOCIACAO HOSPITALAR LENOIR 
VARGAS FERREIRA 

SC 
25000.047274/2019
-10 

11/04/201
9 

10/04/2022 31/12/2023 
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26 
02.237.246/0001-
07 

HOSPITAL E MATERNIDADE JARAGUA O 
UNIDA À SOCIEDADE SAO VICENTE 
PAULO - HOSPITAL MATERNIDADE 
JARAGUA 

GO 
25000.158600/2018
-24 

01/07/201
9 

30/06/2022 31/12/2023 

27 
02.545.778/0001-
01 

ASSOCIACAO HOSPITALAR SANTA RITA - 
HOSPITAL SANTA RITA 

RS 
25000.048255/2019
-01 

12/06/201
9 

11/06/2022 31/12/2023 

28 
04.169.712/0001-
90 

ASSOCIACAO NORTE PARANAENSE DE 
COMBATE AO CANCER - HONPAR-
HOSPITAL NORTE PARANAENSE 

PR 
25000.055161/2019
-80 

16/08/201
9 

15/08/2022 31/12/2023 

29 
04.875.146/0001-
31 

CEMAC - CENTRO MURIAEENSE DE APOIO 
A CIDADANIA - HOSPITAL PRONTOCOR DE 
MURIAE 

MG 
25000.058336/2017-
49 

10/10/2019 09/10/2022 31/12/2023 

30 
05.333.515/0001-
27 

LAR ESPERANCA E VIDA MATEUS 
LOUREIRO TICLE - LAREVIDA 

MG 
25000.038422/2019-
05 

12/07/2019 11/07/2022 31/12/2023 

31 
05.748.642/0001-
97 

ASSOCIACAO RENAL VIDA SC 
25000.122195/2019-
97 

04/09/2019 03/09/2022 31/12/2023 

32 
06.019.110/0001-
81 

ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO 
FRANCISCO DE ASSIS 

PR 
25000.202628/2018-
14 

06/07/2019 05/07/2022 31/12/2023 

33 
06.272.659/0001-
83 

INSTITUTO MADRE TERESA DE APOIO A 
VIDA - IMTAVI 

CE 
25000.088748/2019-
75 

29/06/2019 28/06/2022 31/12/2023 

34 
43.987.668/0001-
87 

ASSOCIACAO BENEFICENTE JESUS JOSE E 
MARIA 

SP 
25000.112315/2019-
48 

10/11/2019 09/11/2022 31/12/2023 

35 
06.339.994/0001-
51 

INSTITUTO BOM JESUS - HOSPITAL SAO 
PAULO 

PR 
25000.039511/2019-
61 

05/03/2019 04/03/2022 31/12/2023 

36 
06.746.713/0001-
85 

FUNDACAO LEANDRO BEZERRA DE 
MENEZES - FUNDACAO LEANDRO 
BEZERRA 

CE 
25000.224892/2018-
09 

29/07/2019 28/07/2022 31/12/2023 

37 
06.958.776/0001-
03 

HOESP - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE 
SAUDE DO OESTE DO PARANA 

PR 
25000.000934/2019-
91 

21/03/2019 20/03/2022 31/12/2023 

38 
07.756.927/0001-
03 

ASSOCIACAO DE PROTECAO A 
MATERNIDADE E A I DE REDENCAO 

CE 
25000.093371/2019-
76 

01/07/2019 30/06/2022 31/12/2023 

39 
07.810.422/0001-
71 

ASSOCIACAO BENEFICENTE AMIGOS DO 
HOSPITAL - HOSPITAL E MATERNIDADE 
RENASCER 

MG 
25000.022930/2017-
00 

05/09/2017 04/09/2022 31/12/2023 

40 
07.956.704/0001-
81 

HOSPITAL E MATERNIDADE REGIONAL DE 
REGENTE FEIJO 

SP 
25000.011145/2019-
85 

25/03/2019 24/03/2022 31/12/2023 

41 
08.667.206/0001-
81 

INSTITUTO SAO JOSE - HOSPITAL PADRE 
ZE 

PB 
25000.136670/2018-
21 

03/01/2019 02/01/2022 31/12/2023 

42 
08.931.028/0001-
54 

VICC - VOLUNTARIOS ITARAREENSES NO 
COMBATE AO CANCER 

SP 
25000.429505/2017-
30 

25/03/2019 24/03/2022 31/12/2023 

43 
10.437.005/0001-
30 

FUNDACAO ESTADUAL DE SAUDE SE 
25000.079219/2019-
81 

11/06/2019 10/06/2022 31/12/2023 

44 
10.550.765/0001-
59 

SOCIEDADE BENEFICENTE SAGRADA 
FAMILIA 

MG 
25000.227171/2018-
42 

05/04/2019 04/04/2022 31/12/2023 

45 
10.585.039/0001-
71 

ORGANIZACAO SAO LUCAS - CENTRO 
MEDICO HOSPITALAR SAO LUCAS 

PR 
25000.224266/2018-
12 

13/05/2019 12/05/2022 31/12/2023 

46 
11.344.038/0001-
06 

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E 
SAUDE 

BA 
25000.133707/2018-
60 

06/05/2019 05/05/2022 31/12/2023 

47 
11.812.443/0001-
01 

INSTITUTO JOAO FERREIRA LIMA - 
HOSPITAL DR FERREIRA LIMA 

PE 
25000.227405/2018-
51 

05/04/2019 04/04/2022 31/12/2023 

48 
12.291.290/0001-
59 

FUNDACAO HOSPITAL DA AGRO 
INDUSTRIA DO ACUCAR E DO ALCOOL DE 
ALAGOAS - HOSPITAL VEREDAS 

AL 
25000.186958/2018-
47 

09/09/2019 08/09/2022 31/12/2023 

49 
12.600.146/0001-
57 

FUNDACAO SERVICOS DE SAUDE DE NOVA 
ANDRADINA - FUNSAU-NA 

MS 
25000.058077/2019-
18 

06/09/2019 05/09/2022 31/12/2023 

50 
12.737.680/0001-
00 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO 
MIGUEL DOS CAMPOS 

AL 
25000.150974/2019-
82 

17/09/2019 16/09/2022 31/12/2023 

51 
13.222.773/0001-
64 

ASSOCIACAO DE PROTECAO A 
MATERNIDADE E A INFANCIA DE CASTRO 
ALVES 

BA 
25000.226495/2018-
63 

05/04/2019 04/04/2022 31/12/2023 
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52 
59.150.318/0001-
00 

INSTITUICAO ASSISTENCIAL EMMANUEL - 
CENTRO DE TRATAMENTO BEZZERA DE 
MENEZES 

SP 
25000.224337/2018-
79 

03/05/2019 02/05/2022 31/12/2023 

53 
20.416.210/0001-
72 

SANTA CASA E MATERNIDADE NOSSA 
SENHORA DE FATIMA 

MG 
25000.123141/2019-
49 

09/12/2019 08/12/2022 31/12/2023 

54 
13.464.062/0001-
04 

ASSOCIACAO CORPO DE BOMBEIROS 
VOLUNTARIOS DE SALVADOR DO SUL E 
SAO PEDRO DA SERRA 

RS 
25000.194631/2018-
49 

30/08/2019 29/08/2022 31/12/2023 

55 
13.911.698/0001-
49 

ASSOCIACAO DE CARIDADE DE CAPELA 
- HOSPITAL SAO PEDRO DE ALCANTARA 

SE 
25000.001067/2019-
19 

24/06/2019 23/06/2022 31/12/2023 

56 
14.633.530/0001-
81 

ASSOCIACAO DE SAUDE DE DOM 
FELICIANO - ASDOMF 

RS 
25000.109135/2014-
74 

07/02/2019 06/02/2022 31/12/2023 

57 
15.281.509/0001-
27 

ASSOCIACAO BENEFICENTE FREI 
ROGERIO - HOSPITAL FREI ROGERIO 

SC 
25000.048856/2019-
13 

31/08/2019 30/08/2022 31/12/2023 

58 
15.487.770/0001-
88 

ASSOCIACAO BENEFICENTE DE 
ANGELICA - ABA 

MS 
25000.052562/2019-
88 

30/03/2019 29/03/2022 31/12/2023 

59 
16.650.756/0001-
16 

CASA DE CARIDADE DE ALFENAS N S P 
SOCORRO 

MG 
25000.067043/2019-
14 

22/04/2019 21/04/2022 31/12/2023 

60 
16.725.665/0001-
00 

HOSPITAL NOSSA SENHORA DA SAUDE MG 
25000.223347/2018-
97 

26/03/2019 25/03/2022 31/12/2023 

61 
16.742.355/0001-
96 

LACTARIO E POSTO DE PUERICULTURA 
MENINO JESUS 

MG 
25000.001174/2019-
39 

30/04/2019 29/04/2022 31/12/2023 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022120700188

Nº 229, quarta-feira, 7 de dezembro de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

. Incompatível

. Presença

. Ausência

. Positivo

. Negativo

. Foram visualizados

. Não foram visualizados

. Não houve crescimento

. Houve crescimento

. Indeterminado

. Inconclusivo

. 4 [0..1] Resultado quantitativo Quantidade Valor quantitativo do resultado do exame expresso com unidade de medida.
RN2: É obrigatório o envio de "Interpretação" uma vez que o resultado do exame preenchido

seja "Resultado quantitativo".
. 3 [0..1] Interpretação Texto codificado: Interpretação qualitativa de um resultado quantitativo.

RN3: Cada tipo de interpretação está condicionado ao tipo de diagnóstico laboratorial.
. Detectável
. Não Detectável
. Reagente
. Não Reagente
. Baixa Avidez
. Alta Avidez
. Compatível
. Incompatível
. Presença
. Ausência
. Positivo
. Negativo
. Foram visualizados
. Não foram visualizados
. Não houve crescimento
. Houve crescimento
. Indeterminado
. Inconclusivo
. 3 [1..1] Amostra Texto codificado Amostra biológica, preparada ou não, que foi submetida ao exame laboratorial. Ex: "soro",

"plasma", "sangue". Terminologias externas FHIR v2-0487 e Tipo Amostra GAL.
. 3 [1..1] Método de análise Texto Método analítico utilizado para determinação do resultado analítico.
. 3 [1..1] Faixa de referência Texto Faixa de valores de resultado esperada para determinada população de indivíduos.
. 3 [1..1] Data hora do resultado Data/Hora Data e hora do registro do exame laboratorial, conforme ISO 8601.
. 3 [0..N] Nota Narrativa adicional sobre o exame

laboratorial
Texto

PORTARIA Nº 895, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022

Prorroga a vigência de certificados, nos termos do § 1º do artigo 40 da Lei Complementar nº 187,
de 16 de dezembro de 2021.

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto no § 1º do art. 40 da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula os

procedimentos referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata o § 7º do art. 195 da Constituição Federal; altera as Leis nos 5.172, de 25 de outubro de 1966
(Código Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, e dispositivos das Leis nos 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e
12.249, de 11 de junho de 2010;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito
do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 206/2022-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante do NUP/SEI 25000.130048/2022-96, que conclui pelo atendimento dos requisitos constantes da
legislação pertinente, resolve:

Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), das entidades relacionadas no Anexo desta Portaria até o dia 31 de
dezembro do ano subsequente ao do fim de seu prazo de validade, em observância ao disposto no §1º do artigo 40, da Lei complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às entidades que apresentaram de forma tempestiva requerimento de renovação da certificação antes da publicação da Lei
Complementar nº 187/2021.

Art. 2º Ficam as Entidades notificadas para apresentarem requerimento de renovação no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem a data final de validade
da certificação, nos termos do disposto no artigo 37, § 1º, da Lei Complementar nº 187/2021, de 16 de dezembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAÍRA BATISTA BOTELHO

ANEXO

. ITEM Nº CNPJ E N T I DA D E UF P R O C ES S O DATA INÍCIO DA
C E R T I F I C AÇ ÃO

DATA FIM DA
C E R T I F I C AÇ ÃO

DATA DA VALIDADE
P R O R R O G A DA

. 1 00.176.040/0001-99 ASSOCIACAO ESPIRITA BENEFICENTE PAULO DE TARSO MT 25000.221947/2018-11 10/01/2019 09/01/2022 31/12/2023

. 2 00.873.055/0001-06 ASSOCIACAO DE SERVICOS SOCIAIS VOLUNTARIOS DE ITAIOPOLIS SC 25000.216605/2018-89 25/03/2019 24/03/2022 31/12/2023

. 3 02.037.950/0001-16 IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CASSILANDIA MS 25000.214137/2018-16 11/03/2019 10/03/2022 31/12/2023

. 4 04.139.659/0001-84 ASSOCIACAO CHACARA SANTA CLARA MG 25000.139038/2018-30 14/06/2019 13/06/2022 31/12/2023

. 5 04.564.997/0001-63 GRUPO DE RECUPERACAO DE ALCOOLICOS AUGUSTO SILVA - GRAAUS SP 25000.100313/2019-14 12/08/2019 11/08/2022 31/12/2023

. 6 13.512.578/0001-79 ASSOCIACAO HOSPITALAR SAO FRANCISCO DE PAULA RJ 25000.227258/2018-10 18/05/2019 17/05/2022 31/12/2023

. 7 20.289.302/0001-39 HOSPITAL SAO CAETANO MG 25000.412296/2017-95 08/09/2017 07/09/2022 31/12/2023

. 8 21.409.198/0001-31 HOSPITAL IMACULADA CONCEICAO MG 25000.072825/2019-75 10/05/2019 09/05/2022 31/12/2023

. 9 24.546.483/0001-92 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTO ANTONIO DO MONTE MG 25000.093340/2019-15 02/06/2019 01/06/2022 31/12/2023

. 10 48.341.283/0001-61 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GUAIRA SP 25000.220448/2018-14 04/04/2019 03/04/2022 31/12/2023

. 11 58.218.207/0001-17 ASSOCIACAO CASA DA ESPERANCA SP 25000.103455/2019-25 26/07/2019 25/07/2022 31/12/2023

. 12 97.448.708/0001-41 ASSOCIACAO CULTURAL RECREATIVA E BENEFICIENTE S MARCOS RS 25000.073377/2019-27 30/04/2019 29/04/2022 31/12/2023

. 13 50.832.898/0001-32 ASSOC DE CARIDADE STA CASA MISER IMAC CONCEICAO C MOTA SP 25000.154301/2019-00 07/11/2019 09/11/2022 31/12/2023

. 14 02.993.385/0001-60 FUNDACAO ELETRONUCLEAR DE ASSISTENCIA MEDICA RJ 25000.084191/2019-01 18/11/2019 17/11/2022 31/12/2023

. 15 53.338.992/0001-28 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OSVALDO CRUZ SP 25000.199746/2018-20 26/10/2019 25/10/2022 31/12/2023

. 16 00.033.940/0001-87 ORGANIZACAO SOCIAL JOAO MARCHESI - HOSPITAL ESPIRITA SP 25000.060179/2019-01 04/06/2019 03/06/2022 31/12/2023

. 17 00.112.288/0001-96 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ALTEROSA MG 25000.153822/2019-31 18/09/2019 17/09/2022 31/12/2023

. 18 00.541.891/0001-93 FUNDACAO HOSPITALAR DE COSTA RICA - FUNDACAO HOSPITALAR MS 25000.040515/2019-91 28/04/2019 27/04/2022 31/12/2023

. 19 00.580.644/0001-04 ASSOCIACAO DE COMBATE AO CANCER DO CENTRO OESTE DE MINAS - CASA DE
APOIO AO PORTADOR DE CANCER - ACCCOM

MG 25000.192349/2018-27 27/06/2019 26/06/2022 31/12/2023

. 20 00.828.905/0001-54 HOSPITAL MEMORIAL BATISTA DO CENTENARIO GO 25000.034900/2019-08 16/04/2019 15/04/2022 31/12/2023

. 21 00.975.471/0001-15 PASTORAL DA CRIANCA PR 25000.071413/2019-18 03/05/2019 02/05/2022 31/12/2023

. 22 01.261.592/0001-68 ASSOCIACAO BENEFICENTE DE MUCUM* RS 25000.053832/2019-78 21/08/2019 20/08/2022 31/12/2023

. 23 01.740.921/0001-53 FUNDACAO DE SAUDE DR. JACOB BLESZ - HOSPITAL VERA CRUZ RS 25000.102879/2019-72 18/07/2019 17/07/2022 31/12/2023

. 24 01.884.775/0001-30 ASSOCIACAO HOSPITALAR SAO JOSE RS 25000.044760/2019-78 28/04/2019 27/04/2022 31/12/2023

. 25 02.122.913/0001-06 ASSOCIACAO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA SC 25000.047274/2019-10 11/04/2019 10/04/2022 31/12/2023

. 26 02.237.246/0001-07 HOSPITAL E MATERNIDADE JARAGUA O UNIDA À SOCIEDADE SAO VICENTE PAULO
- HOSPITAL MATERNIDADE JARAGUA

GO 25000.158600/2018-24 01/07/2019 30/06/2022 31/12/2023

. 27 02.545.778/0001-01 ASSOCIACAO HOSPITALAR SANTA RITA - HOSPITAL SANTA RITA RS 25000.048255/2019-01 12/06/2019 11/06/2022 31/12/2023

. 28 04.169.712/0001-90 ASSOCIACAO NORTE PARANAENSE DE COMBATE AO CANCER - HONPAR-HOSPITAL
NORTE PARANAENSE

PR 25000.055161/2019-80 16/08/2019 15/08/2022 31/12/2023
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